
 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 
 

ÍNDICE 
Preâmbulo ……………………………………………………………………………...…………….................. 2 

CAPÍTULO I – Objecto e Âmbito de Aplicação …………………………………… ………..…… 2 

CAPÍTULO II – Órgãos de Administração e Gestão ………………………………….…………………… 3 

SECÇÃO I – Conselho Geral……………………………...……..…….…………………..… 4 
SECÇÃO II – Director …………………………………………….………………………….. 8 
SECÇÃO III – Conselho Pedagógico ……………………………………………………..... 15 
SECÇÃO IV – Conselho Administrativo ………………………………………….…………. 16 

CAPÍTULO III – Estruturas de Coordenação Educativa / Supervisão Pedagógica e  
                          Serviços Especializados de Apoio Educativo …….....…………………...……..………  

17 

SECÇÃO I – Estruturas de Coordenação Educativa / Supervisão Pedagógica …......… 17 
SECÇÃO II – Serviços Especializados de Apoio Educativo …………………………….. 24 
SECÇÃO III – Outras Estruturas de Coordenação Educativa…………………….………. 26 

CAPÍTULO IV – Gestão de Estruturas de Apoio Pedagógico e Outros Recursos ………………..…. 28 

SECÇÃO I – Biblioteca Escolar (BE) / Centro de Recursos Educativos (CRE) …..……. 28 
SECÇÃO II – Plano Tecnológico da Educação ………………..………………………..…. 35 
SECÇÃO III – Educação para a Saúde e Sexualidade …………………………….……... 35 

                          SECÇÃO IV – Espaços e Materiais Específicos ……………………………….………….. 35 

CAPÍTULO V – Direitos e Deveres dos Membros da Comunidade Educativa ……….………………. 36 

SECÇÃO I – Pessoal Docente ……………………………..…….………………………….. 38 
SUBSECÇÃO I – Direitos ………………………….………..……………………..…...……. 38 

                          SUBSECÇÃO II – Deveres ………………………….……...………………………...……... 40 
                          SUBSECÇÃO III – Avaliação de Desempenho de Pessoal Docente ……………………. 44 
                          SUBSECÇÃO IV – Regime Disciplinar ………..…….……...………………………..……... 44 
                          SECÇÃO II – Pais e Encarregados de Educação ……………………………..…………... 45 

SUBSECÇÃO I – Direitos e Deveres ………….………..…..………………………...……. 45 
SECÇÃO III – Pessoal Não Docente …………………………………...………..………..... 46 
SUBSECÇÃO I – Direitos e Deveres ………….………..…..………………………...……. 46 
SUBSECÇÃO II – Regime Disciplinar do Pessoal Não Docente ………………………… 48 
SECÇÃO IV – Alunos ………..…….…….....................………………………..…………... 48 
SUBSECÇÃO I – Direitos e Deveres ………….………..…..………………………...……. 48 
SUBSECÇÃO II – Assiduidade ……………………………………………………………… 53 

CAPÍTULO VI – Regime Disciplinar dos Alunos …………………………………………………………… 58 

SECÇÃO I – Infracção ………………………………...……………….……………….……. 58 
SECÇÃO II – Medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias ………….… 60 
SECÇÃO III – Procedimento disciplinar ……………..…………………………………...… 64 

CAPÍTULO VII – Segurança na Escola ………………………..……………………………………………... 68 

CAPÍTULO VIII – Delegado de Instalações …..………………………………………………………..……. 69 

CAPÍTULO IX – Disposições Finais e Transitórias …..………………………………………………….… 69 

(ANEXO I) – Regulamento da Biblioteca  
(ANEXO II) – Estruturas de Coordenação do Plano Tecnológico da Educação  
(ANEXO III) – Regulamento do Refeitório  
(ANEXO IV) – Regulamento das viagens de estudo  
(ANEXO V) – Regulamento da disciplina de Educação Física  
(ANEXO VI) – Regulamento do Cartão Magnético de Identificação  

http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/82.PDF
http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/83.PDF
http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/84.PDF
http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/85.PDF
http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/86.PDF
http://www.aevsoito.net/Principal/Documentos/Download/4/87.PDF


 

 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 

 

Página 2 de 71 

 
PREÂMBULO 

 
 Sendo um imperativo legal, decorrente do regime de autonomia das escolas, o pre-
sente Regulamento Interno resulta da harmonização de propostas dos diferentes cor-
pos e estruturas da comunidade educativa do Agrupamento de Escolas de Vil de Soito, 
aprovado elo seu órgão magno, o Conselho Geral. 
 
 A força deste documento é acrescida pela sua finalidade essencial, que visa pro-
porcionar a assunção, por todos os que integram a vida da escola, de regras de convi-
vência que facilitem e assegurem o cumprimento dos objectivos do Projecto Educativo 
do Agrupamento, a harmonia das relações interpessoais e institucionais, a integração 
social, o pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos alunos, a preservação da 
segurança destes e do património da escola e dos restantes membros da comunidade 
educativa, assim como a realização profissional e pessoal dos docentes e não docen-
tes.  

 
 

CAPÍTULO I 
 

Artigo 1.º 
Objecto e Âmbito de Aplicação 

 
1- O Regulamento Interno define, de acordo com os princípios enunciados no re-

gime de autonomia e gestão, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, o 
regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas de Vil de Soito, no Concelho de 
Viseu, e de cada um dos seus estabelecimentos, dos respectivos órgãos de adminis-
tração e gestão, das estruturas de orientação educativa e dos serviços especializados 
de apoio educativo, bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade 
educativa, e as regras de convivência e de resolução de conflitos. 

 
2- O Agrupamento de Escolas de Vil de Soito é constituído pelos seguintes estabe-

lecimentos: Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de D. Duarte – escola-sede; Escolas Bá-
sicas do 1.º Ciclo de Torredeita, de Boaldeia, de Farminhão, de Couto de Baixo, de 
Couto de Cima, de Tondelinha, de Vil de Soito e de Portela; e os Jardins-de-infância de 
Vil de Soito, de Figueiró, de Tondelinha, de Torredeita, de Boa Aldeia e de Farminhão. 
 

Artigo 2.º 
Princípios Orientadores 

 
1- O Agrupamento e todos os membros da comunidade educativa orientam-se pelos 

princípios consagrados na Constituição da República e na Lei de Bases do Sistema 
Educativo, de entre os quais podem ser configurados os seguintes: 

 
a)  a democraticidade e participação de todos os intervenientes no processo educa-

tivo, de modo adequado às características específicas dos vários níveis de educação e 
de ensino; 
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b)  o primado de critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios de na-
tureza administrativa; 

c)  a representatividade dos órgãos de administração e gestão do Agrupamento, 
garantida pela eleição democrática de representantes da comunidade educativa; 

d)  a responsabilidade do Estado e dos diversos intervenientes no processo educa-
tivo; 

e)  a transparência dos actos de gestão e administração; 
f) a liberdade de aprender e ensinar, no respeito pela pluralidade de doutrinas e 

métodos. 
 
2- Cabe, ainda, aos órgãos de administração e gestão solicitar a colaboração de ou-

tros parceiros e entidades, designadamente, de natureza social. 
 

Artigo 3.º 
Responsabilidade dos membros da comunidade educativa 

 

1- A autonomia do Agrupamento de Escolas pressupõe a responsabilidade de todos 
os membros da comunidade educativa pela salvaguarda efectiva do direito à educação, 
à igualdade de oportunidades no acesso à escola e na promoção de medidas que vi-
sem o empenho e o sucesso escolar, pela prossecução integral dos objectivos do pro-
jecto educativo, incluindo os de integração sociocultural e desenvolvimento de uma cul-
tura de cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa humana, de democracia no 
exercício responsável da liberdade individual e no cumprimento dos direitos e deveres 
que lhe estão associados.  

2- A escola é o espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, de-
vendo o seu funcionamento garantir plenamente aquele direito.  

3- A comunidade educativa referida no n.º 1 integra, sem prejuízo dos contributos 
de outras entidades, os alunos, os pais e encarregados de educação, os professores, o 
pessoal não docente das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração 
central e regional com intervenção na área da educação, nos termos das respectivas 
responsabilidades e competências.  

 
 

CAPÍTULO II 
 

Artigo 4.º 
Órgãos de Administração e Gestão 

 
1- Os órgãos de administração e gestão do Agrupamento são os seguintes: 

 
a)  Conselho Geral; 
b)  Director; 
c) Conselho Pedagógico; 
d) Conselho Administrativo. 
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SECÇÃO I 
 

Conselho Geral 
 

Artigo 5.º 
Definição 

 
1- O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição 

das linhas orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e repre-
sentação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º 
da Lei de Bases do Sistema Educativo. 
 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz- 
-se, ainda, através da Câmara Municipal de Viseu, no respeito pelas competências do 
conselho municipal de educação, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de 
Janeiro.  
 

Artigo 6.º 
Composição 

 
1- O Conselho Geral é composto por: 
a)  sete representantes dos docentes de todos os níveis de ensino; 
b)  seis representantes dos pais e encarregados de educação; 
c)  dois representantes do pessoal não docente; 
d)  três representantes da autarquia local; 
e)  três representantes das actividades de carácter cultural, artístico, científico e 

económico. 
 

2- O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto. 
 

Artigo 7.º 
Competências 

 
1- Ao Conselho Geral compete: 

 
a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros em efectividade de 

funções, por maioria absoluta dos votos; 
b) Eleger o Director; 
c) Aprovar o projecto educativo, acompanhar e avaliar a sua execução; 
d) Elaborar e aprovar o regulamento interno do agrupamento de escolas; 
e) Preparar as eleições para o Conselho Geral, assim que o Regulamento Interno 

esteja aprovado; 
f) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades; 
g) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano 

anual de actividades; 
h) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 
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i) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 
j) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das acti-

vidades no domínio da acção social escolar; 
k) Aprovar o relatório de contas de gerência; 
l) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 
m) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 
n) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 
o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 
p) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, ci-

entíficas, culturais e desportivas. 
 

2- O Conselho Geral só pode proceder à eleição do presidente e deliberar, depois 
de constituído na sua totalidade. 

 
3- No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de 

requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 
acompanhamento e a avaliação do funcionamento da instituição educativa e de lhes 
dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e ao cum-
primento do plano anual de actividades. 

4- O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na 
qual pode delegar as competências de acompanhamento da actividade do agrupamen-
to de escolas entre as suas reuniões ordinárias. 
 

5- A comissão permanente constitui-se como uma fracção do Conselho Geral, res-
peitada a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 
 

Artigo 8.º 
Funcionamento 

 
1- O Conselho Geral reúne-se ordinariamente sempre que convocado pelo respec-

tivo presidente e, extraordinariamente, a requerimento de um terço dos seus membros 
em efectividade de funções ou por solicitação do Director. 
 

2- As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a 
participação de todos os seus membros. 
 

Artigo 9.º  
Designação de Representantes 

 
1- Os representantes dos docentes e do pessoal não docente são eleitos por distin-

tos corpos eleitorais, constituídos pelos elementos em exercício efectivo de funções no 
Agrupamento. 
 

2- Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assem-
bleia-geral, sob proposta da respectiva Associação. 
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3- Os representantes da autarquia são designados pela Câmara Municipal de Vi-
seu, podendo esta delegar tal competência nas Juntas de Freguesia da área do Agru-
pamento. 

4- Os representantes da comunidade local são cooptados pelos demais membros 
do Conselho Geral. 
 

Artigo 10.º 
Processo eleitoral 

 
 1- Tomando em consideração o disposto no regime de autonomia, administração e 

gestão neste domínio, estabelece-se que: 
 
a) O processo eleitoral para o Conselho Geral realiza-se por sufrágio directo, se-

creto e presencial;  
b) O presidente do Conselho Geral convoca as respectivas assembleias eleitorais 

para a designação dos representantes do pessoal docente e do pessoal não docente 
naquele órgão, com trinta dias de antecedência em relação ao acto eleitoral; 

c) As convocatórias mencionam as normas práticas do processo eleitoral, locais de 
afixação das listas de candidatos, hora e local ou locais de escrutínio, e são afixadas 
nos lugares habituais, nomeadamente, na página electrónica do Agrupamento; 

d) A composição das mesas eleitorais é definida pelo presidente do Conselho Ge-
ral, ouvidos os representantes das listas concorrentes. A mesa será constituída por um 
presidente e dois secretários; 

e) As urnas mantêm-se abertas durante oito horas, a menos que antes tenham vo-
tado todos os eleitores inscritos nos cadernos eleitorais; 

f) A abertura das urnas é efectuada perante a respectiva assembleia eleitoral, la-
vrando-se acta, a qual será assinada pelos componentes da mesa e representantes 
das listas. 
 

Artigo 11.º  
Eleição Dos Representantes Dos Docentes 

 
1- Para a organização do processo eleitoral para os representantes dos docentes no 

Conselho Geral, estabelece-se o seguinte: 
 
a) As candidaturas constituem-se em listas; 
b) As listas, constituídas por representantes dos educadores de infância, professo-

res dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, devem mencionar os candidatos a membros efectivos, bem 
como os candidatos a membros suplentes, em número igual ao dos respectivos repre-
sentantes no Conselho Geral;  

c) As listas deverão ser rubricadas pelos respectivos candidatos, que assim mani-
festarão a sua concordância; 

d) As listas serão entregues, até dez dias antes do dia da assembleia eleitoral, ao 
presidente do Conselho Geral ou a quem as suas vezes fizer, o qual imediatamente as 
rubricará e as fará afixar nos locais mencionados na convocatória, referenciadas alfa-
beticamente, por ordem de entrega; 

e) Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanharem todos os 
actos da eleição; 
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f) A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de repre-
sentação proporcional da média mais alta de Hondt;  

g) Os resultados da assembleia eleitoral serão transcritos na respectiva acta, a 
qual será assinada pelos membros da mesa, bem como pelos representantes das listas 
concorrentes. 

 

Artigo 12.º  
Eleição dos Representantes do Pessoal Não Docente 

 
1- O processo eleitoral para os representantes do pessoal não docente no Conselho 

Geral segue os trâmites seguintes: 
 
a) As candidaturas constituem-se em listas; 
b) As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, bem 

como dos candidatos a membros suplentes, em número igual ao dos respectivos re-
presentantes no Conselho Geral; 

c) As listas deverão ser rubricadas pelos respectivos candidatos, que assim mani-
festarão a sua concordância; 

d) As listas serão entregues, até dez dias antes do dia da assembleia eleitoral, ao 
presidente do Conselho Geral ou a quem as suas vezes fizer, o qual imediatamente as 
rubricará e fará afixar nos locais mencionados na convocatória, referenciadas alfabeti-
camente, por ordem de entrega; 

e) Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanharem todos os 
actos da eleição; 

f) A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de repre-
sentação proporcional da média mais alta de Hondt; 

g) Os resultados da assembleia eleitoral serão transcritos na respectiva acta, a 
qual será assinada pelos membros da mesa, bem como pelos representantes das listas 
concorrentes. 
 

Artigo 13.º  
Homologação 

 
Os resultados dos processos eleitorais para o Conselho Geral produzem efeitos 

após comunicação dos mesmos ao Director Regional de Educação do Centro.  
 

Artigo 14.º 
Mandato 

 
1- O mandato dos membros eleitos ou designados do Conselho Geral tem a dura-

ção de quatro anos, sendo substituídos no exercício do cargo, sempre que percam a 
qualidade que determinou a respectiva eleição. 

 
2- Qualquer vaga resultante da cessação do mandato de membros eleitos é preen-

chida pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência 
na lista a que pertencia o titular do mandato. 
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3- Caso não haja substituto, impedindo o previsto no ponto anterior, será convoca-
da nova assembleia eleitoral para atribuição do mandato do representante em falta. 

4- As vagas criadas pela cessação de mandato dos membros designados são pre-
enchidas por indicação das instituições ou estruturas que eles representam. 

 
5- De todas as substituições, devem os implicados ou as estruturas representadas 

dar informação oportuna ao presidente do Conselho Geral. 
 
 

SECÇÃO II 
 

Director 
 

Artigo 15.º 
Definição 

 
A administração e gestão nas áreas pedagógica, cultural, administrativa e financei-

ra são asseguradas por um Director. 
 

Artigo 16.º 
Subdirector e adjuntos do Director 

 
1- O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e por 

um a três adjuntos. 
2- Os critérios de fixação do número de adjuntos do Director são estabelecidos por 

despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 
 

Artigo 17.º 
Competências do Director 

 
1- Compete ao Director, depois de ouvido o Conselho Pedagógico, submeter à 

aprovação do Conselho Geral o projecto educativo. 
 
2- Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 
 
a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

i) As alterações ao regulamento interno; 
ii) Os planos anual e plurianual de actividades; 
iii) O relatório anual de actividades; 
iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docen-
te, ouvido também, no último caso, o município. 

 
3- No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os do-

cumentos referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho Peda-
gógico. 

 



 

 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 

 

Página 9 de 71 

4- No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, 
compete ao Director, em especial: 

 
a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento de escolas; 
b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 
c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 
d) Distribuir o serviço docente e não docente; 
e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-

escolar; 
f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os directores de 

turma; 
g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social es-

colar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 
h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com 

outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformida-
de com os critérios definidos pelo Conselho Geral; 

j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes 
legais aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-
pedagógicos. 

 
5- Compete ainda ao Director: 
 
a) Representar o Agrupamento; 
b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 
c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 
d) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal docente e não docente. 
e) Exonerar o elemento docente/não docente nomeado para o exercício de cargos, 

de acordo com os seguintes critérios: 
i) manifesto incumprimento dos deveres funcionais; 
ii) impedimento temporário/prolongado; 
iii) dificuldades de relacionamento interpessoal com os restantes membros da 

comunidade.  
6- O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela adminis-

tração educativa e pela Câmara Municipal. 
 
7- O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos adjuntos as compe-

tências referidas nos números anteriores. 
 
8- Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector. 

 

Artigo 18.º 
Assessorias da Direcção Executiva 
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  1- Para apoio à actividade do Director, este pode propor, mediante parecer favorá-
vel do Conselho Geral, assessorias técnico-pedagógicas. 
 
      2- Os assessores são recrutados entre os docentes, em exercício de funções nas 
escolas do Agrupamento, preferencialmente qualificados para o exercício de outras 
funções educativas, cujo perfil de formação corresponda às necessidades existentes. 

 
3- Compete ao(s) assessores técnico-pedagógico(s): 
 
a) Apresentar propostas de carácter pedagógico-administrativo; 
b) Cooperar na análise do quadro normativo; 
c) Estabelecer a ligação entre o Director e a Comunidade Educativa, de modo a 

posicionar-se enquanto “amigo crítico”; 
d) Tratar a informação para a Comunidade Educativa.  

 

Artigo 19.º 
Recrutamento do Director 

 
1- O Director é eleito pelo Conselho Geral. 
 
2- Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, pré-

vio à eleição, nos termos do artigo seguinte. 
 
3- Podem ser opositores ao procedimento concursal, prévio à eleição pelo Conse-

lho Geral, os seguintes docentes: 
 
a) Docentes de carreira do ensino público; 
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino 

particular e cooperativo. 
 
4- Os docentes referidos no número anterior devem contar, pelo menos, cinco anos 

de serviço e qualificação para o exercício das funções de administração e gestão esco-
lar. 

5- Consideram -se qualificados para o exercício de funções de administração e ges-
tão escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação especializada 
em Administração Escolar ou Administração Educacional; 

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas referidas na alínea 
anterior; 

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos seguintes cargos: 

i) Director, Subdirector ou Adjunto do Director, nos termos do regime previsto no 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 

ii) Presidente, Vice-presidente, Director ou Adjunto do Director, nos termos do 
regime previsto no Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por ratificação par-
lamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril; 

iii) Director Executivo e Adjunto do Director Executivo, nos termos do regime pre-
visto no Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de Maio; 



 

 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 

 

Página 11 de 71 

iv) Membro do Conselho Directivo, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei 
n.º 769-A/76, de 23 de Outubro; 

e) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como director ou director peda-
gógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

Artigo 20.º 
Decisão de abertura do procedimento concursal 

 
Não sendo ou não podendo ser aprovada pelo Conselho Geral a recondução do Di-

rector cessante, o Conselho Geral delibera a abertura do procedimento concursal até 
60 dias antes do termo do mandato daquele. 
 

Artigo 21.º 
Aviso de abertura do procedimento concursal 

 
1- O procedimento concursal, referido no artigo anterior, observa regras próprias, 

aprovadas pela Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho. 
 
2- O procedimento concursal é aberto no Agrupamento de Escolas por aviso publi-

citado do seguinte modo: 
 
a) Em local apropriado das instalações do Agrupamento de Escolas; 
b) Na página electrónica do Agrupamento de Escolas e na da Direcção Regional de 

Educação do Centro; 
c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 

imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário 
da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

 
3- O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes 

elementos: 
a) O Agrupamento de Escolas para que é aberto o procedimento concursal; 
b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal, fixados no Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de Abril, e no presente regulamento; 
c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimen-

to, com indicação do respectivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos 
a juntar e demais elementos necessários à formalização da candidatura; 

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura. 
 

Artigo 22.º 
Candidatura 

 
1- O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado por requerimento 

e é acompanhado, para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo 
curriculum vitae e por um projecto de intervenção no Agrupamento de Escolas. 

 
2- É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com 

excepção daqueles que se encontrem arquivados no respectivo processo individual e 
este se encontre no Agrupamento de Escolas onde decorre o procedimento. 
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3- No projecto de intervenção os candidatos identificam os problemas, definem os 
objectivos e estratégias bem como estabelecem a programação das actividades que se 
propõem realizar no mandato. 

 
 

Artigo 23.º 
Métodos de avaliação das candidaturas 

 
Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 23.º, os métodos utilizados para a avali-

ação das candidaturas são aprovados pelo Conselho Geral, sob proposta da sua co-
missão permanente ou da comissão especialmente designada para a apreciação das 
candidaturas. 
 

Artigo 24.º 
Avaliação das candidaturas 

 
1- As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente do Conselho Geral 

ou por uma comissão especialmente designada para o efeito por aquele órgão. 
 
2- Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida no número an-

terior procede ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candi-
datos que os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 76.º do Código 
do Procedimento Administrativo. 

 
3- A comissão que procede à apreciação das candidaturas, além de outros elemen-

tos fixados no aviso de abertura, considera obrigatoriamente: 
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Director e o seu mérito; 
b) A análise do projecto de intervenção no Agrupamento de Escolas; 
c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato. 
 
4- Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior, a comissão ela-

bora um relatório de avaliação dos candidatos, que é presente ao Conselho Geral, fun-
damentando, relativamente a cada um, as razões que aconselham ou não a sua elei-
ção. 

5- Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em 
apreciação, a comissão não pode, no relatório previsto no número anterior, proceder à 
seriação dos candidatos. 

6- A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candida-
tos reúne condições para ser eleito. 

 

Artigo 25.º 
Apreciação pelo Conselho Geral 

 
1- Após a entrega do relatório de avaliação ao Conselho Geral, este realiza a sua 

discussão e apreciação, podendo, antes de proceder à eleição, efectuar a audição dos 
candidatos. 
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2- A audição dos candidatos realiza-se por deliberação do Conselho Geral tomada 
por maioria dos presentes ou a requerimento de, pelo menos, um terço dos seus mem-
bros em efectividade de funções. 

 
3- A audição dos candidatos, a realizar-se, será sempre de forma oral. 
 
4- A notificação da realização da audição dos candidatos e a respectiva convocató-

ria são feitas com a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis. 
 
5- Na audição podem ser apreciadas todas as questões relevantes para a eleição. 
 
6- A falta de comparência dos interessados à audição não constitui motivo do seu 

adiamento, podendo o Conselho Geral, se não for apresentada justificação da falta, 
apreciar essa conduta para o efeito do interesse do candidato na eleição. 

 
7- Da audição é lavrada acta contendo a súmula do acto. 

 

Artigo 26.º 
Eleição 

 
1- Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, 

o Conselho Geral procede à eleição, por voto secreto, do director, considerando-se 
eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos expressos, dos membros do 
Conselho Geral em efectividade de funções.  

 
2- No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o 

Conselho Geral reúne-se novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para pro-
ceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados 
na primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de 
votos, desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o 
Conselho Geral possa deliberar. 
 

Artigo 27.º 
Homologação 

 
1- O resultado da eleição do director é homologado pelo director regional de educa-

ção do centro, nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do 
Conselho Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

 
2- A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou 

dos regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 
 

Artigo 28.º 
Posse 

 
1- O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação. 
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2- O Director designa o Subdirector e os seus Adjuntos, nomeados de entre os do-

centes dos quadros de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de ser-
viço e se encontrem em exercício de funções no Agrupamento de Escolas, no prazo 
máximo de 30 dias após a sua tomada de posse. 

 
3- O Subdirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes 

à sua designação pelo Director. 
 

Artigo 29.º 
Mandato 

 
1- O mandato do Director tem a duração de quatro anos, podendo ser exonerado 

pelo Conselho Geral, ponderando entre os seguintes factores: 
a) manifesto incumprimento dos deveres funcionais;  
b) a pedido fundamentado de mais de 50% dos membros em efectividade de fun-

ções. 
 
2- Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera 

sobre a recondução do Director, mediante solicitação do próprio, ou a abertura do pro-
cedimento concursal tendo em vista a realização de nova eleição. 
 

Artigo 30.º 
Coordenação de escola 

ou de estabelecimento de educação pré-escolar/1.º Ciclo 

 
1- Em cada estabelecimento do pré-escolar e/ ou do 1.º ciclo, haverá lugar à desig-

nação de um responsável de estabelecimento. Para o desempenho do cargo de Coor-
denador de Estabelecimento nas escolas/ jardins constituídos por quatro ou mais tur-
mas, é atribuído um suplemento remuneratório previsto na legislação em vigor.  

 
2- O responsável/coordenador é designado pelo Director, de entre os professores 

em exercício efectivo de funções na escola ou no estabelecimento de educação pré-
escolar. 

 
3- O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e 

cessa com o mandato do Director. 
 
4- O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por des-

pacho fundamentado do Director. 
 

Artigo 31.º 
Competências do Coordenador de Estabelecimento 

 
1- São competências do coordenador de estabelecimento: 
 
a) Coordenar as actividades educativas, em articulação com o Director; 
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b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que 
por este lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas ao pessoal docente e não docente e aos alu-
nos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos 
interesses locais e da autarquia nas actividades educativas. 

 
 

SECÇÃO III 
 

Conselho Pedagógico 
 

Artigo 32.º 
Definição 

 
O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e ori-

entação educativa do Agrupamento, designadamente, nos domínios pedagógico-
didáctico, da orientação e acompanhamento dos discentes e da formação inicial e con-
tínua do pessoal docente e não docente. 
 

Artigo 33.º 
Composição 

 
1- O Conselho Pedagógico de Agrupamento, composto por um máximo de 15 

membros, é constituído por: 
 
a) Director, que preside; 
b) Seis coordenadores dos Departamentos Curriculares;  
c) Dois coordenadores de ciclo; 
d) Coordenador da BE/CRE, sempre que solicitado pelo Director; 
e) Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo/SPO;  
f) Coordenador do Serviço de Desenvolvimento de Projectos Educativos; 
g) Representante do pessoal não docente;  
h) Representante dos pais e encarregados de educação. 
 
2- Nos momentos das reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigi-

lo, nomeadamente, provas de exame ou provas de avaliação global, apenas participam 
os membros docentes. 

 
3- Os membros do Conselho Pedagógico são substituídos no exercício do cargo, 

sempre que percam a qualidade que determinou a respectiva designação. 
 

Artigo 34.º 
Competências 

 
1- As competências do Conselho Pedagógico são as seguintes: 
a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo de Agrupamento; 
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b)  Apresentar propostas para a elaboração do Plano Anual de Actividades e pro-
nunciar-se sobre o respectivo projecto; 

c) Pronunciar-se sobre a proposta do Regulamento Interno; 
d) Pronunciar-se sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 
e) Elaborar o Plano de Formação e de actualização do pessoal docente e não do-

cente, em articulação com o respectivo Centro de Formação de Associação de Escolas 
e acompanhar a sua execução; 

f) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vo-
cacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

g) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas 
de conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

h) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, 
dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação es-
colar; 

i) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares; 
j) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de forma-

ção, no âmbito do Agrupamento, em articulação com instituições ou estabelecimentos 
do ensino vocacionados para a formação e a investigação; 

k) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 
l) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 
m) Definir os critérios de constituição de turmas; 
n) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de 

acordo com o disposto na legislação aplicável; 
o) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docen-

tes; 
p) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações 

e recomendações. 
 
 

SECÇÃO IV 
 

Conselho Administrativo 
 

Artigo 35.º 
Definição 

 
O Conselho Administrativo é o órgão de administração e gestão do Agrupamento 

com competência deliberativa em matéria administrativo-financeira. 
 

Artigo 36.º 
Composição 

 
1- O Conselho Administrativo tem a composição seguinte: 
 
a) Director, que preside; 
b) Subdirector ou um dos Adjuntos do Director, por ele designado para o efeito; 
c) Chefe dos Serviços de Administração Escolar. 
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Artigo 37.º 
Competências 

 
1- São competências do Conselho Administrativo: 
 
a) Aprovar o projecto de orçamento anual de Agrupamento, em conformidade com 

as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 
b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 
c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a co-

brança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira do Agrupamento; 
d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do Agrupamento; 
e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

 

Artigo 38.º 
Funcionamento 

 
O conselho administrativo reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordina-

riamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de 
qualquer dos restantes membros. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

Estruturas de Coordenação Educativa / Supervisão Pedagógica e  
Serviços Especializados de Apoio Educativo 

 
SECÇÃO I 

 
Estruturas de Coordenação Educativa / Supervisão Pedagógica 

 
Artigo 39.º 
Definição 

 
1- As estruturas de coordenação educativa/supervisão pedagógica visam, nomea-

damente: 
 
a) O reforço da articulação curricular na aplicação dos planos de estudo definidos a 

nível nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa 
do Agrupamento; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou 
grupo de alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso. 
 
2- São consideradas estruturas de coordenação educativa/supervisão pedagógica 

os Departamentos Curriculares, os Conselhos de Docentes, o Conselho de Directores 
de Turma/Ciclo e os Conselhos de Turma. 
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Artigo 40.º 
Departamentos Curriculares  

 
Composição 

 

  

DEPARTAMENTOS AGRUPAMENTOS DISCIPLINARES 

DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS Língua Portuguesa; Francês; Inglês. 

DEPARTAMENTO DE MATE-
MÁTICA E CIÊNCIAS EXPERI-
MENTAIS 

Matemática; Ciências Naturais; Ciências Físico-
Químicas; Tecnologias de Informação e Comunica-
ção. 

DEPARTAMENTO DE CIÊN-
CIAS SOCIAIS E HUMANAS 

História; Geografia; Educação Moral e Religião Ca-
tólica; Cidadania e Mundo Actual. 

DEPARTAMENTO DE EX-
PRESSÕES 

Educação Visual e Tecnológica; Educação Tecno-
lógica e Artes Plásticas; Educação Visual; Educa-
ção Musical; Educação Física; Educação Especial. 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR  

1.º CICLO  

 

Artigo 41.º 
Competências 

 
1- A cada Departamento Curricular compete: 
 
a) Elaborar, aplicar e acompanhar planos de combate ao insucesso nas áreas que 

integram o departamento/conselho; 
b) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
c) Apoiar o trabalho dos professores, promovendo a interdisciplinaridade, nomea-

damente a troca de experiências sobre metodologia, técnicas e materiais de ensino; 
d) Planificar e adequar à realidade da escola e do agrupamento de escolas a apli-

cação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional; 
e) Propor os manuais a adoptar, ouvido o respectivo agrupamento discipli-

nar/professores titulares de turma; 
f) Elaborar propostas de matrizes e de critérios de correcção das provas globais e 

exames, ouvido o agrupamento disciplinar/professores titulares de turma; 
g) Colaborar na inventariação das necessidades e na rentabilização de equipamen-

to e material didáctico; 
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h) Formular propostas/ajustamentos no Projecto Educativo do Agrupamento, a 
submeter ao Conselho Pedagógico; 

i) Colaborar com o Conselho Pedagógico na elaboração e execução do plano de 
formação dos professores e educadores; 

j) Elaborar estudos e pareceres no que se refere a programas, métodos, organiza-
ção curricular e processos e critérios de avaliação de docentes e discentes; 

k) Apoiar os professores em profissionalização ou formação, nomeadamente, na 
partilha de experiências e recursos de formação. 

Artigo 42.º 
Funcionamento 

 
1- Cada Departamento tem um coordenador, designado, por um período de quatro 

anos, pelo Director, e coincidente com o mandato deste, que desempenha além destas 
as funções específicas previstas no artigo 35.º do Decreto-Lei nº 15/2007, a citar: 

 
a)  A coordenação pedagógica; 
b)  O exercício das funções de acompanhamento e apoio à realização do período 

probatório; 
c)  A elaboração e correcção das provas nacionais de avaliação de conhecimentos 

e competências para admissão na carreira docente. 
 

      2- O coordenador é coadjuvado, nas áreas disciplinares que não lecciona, por um 
coordenador adjunto designado pelo Director, por um ano lectivo, ouvidos os restantes 
professores da área disciplinar respectiva. 

 

Artigo 43.º 
Coordenador de Departamento Curricular 

 
1- Competências: 
 
a) Coordenar e planificar a acção pedagógica dos professores do respectivo depar-

tamento curricular; 
b) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que 

integram o conselho de docentes ou o departamento, dando especial apoio aos profes-
sores menos experientes; 

c) Promover a articulação com outras estruturas ao serviço do Agrupamento; 
d) Promover actividades de investigação, reflexão, e de estudo, visando a melhoria 

da qualidade das práticas pedagógicas e educativas; 
e) Apresentar ao Director um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

 
Artigo 44.º 

Agrupamentos Disciplinares 
 

1- Identificação 
 
a) Os Agrupamentos Disciplinares integram os respectivos Departamentos Curricu-

lares.  
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b) Para viabilizar a promoção da articulação curricular e pedagógica, segue a estru-
tura seguinte, verticalizada: 
 

AGRUPAMENTOS DISCIPLINARES e 

 respectivas disciplinas 
CICLOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 2.º e 3.º ciclos 

FRANCÊS 3.º ciclo 

INGLÊS 2.º e 3.º ciclos 

HISTÓRIA: História e Geografia de Portugal; e História 2.º e 3.º ciclos 

GEOGRAFIA 3.º ciclo 

CIDADANIA E MUNDO ACTUAL 3.º ciclo 

EDUCAÇÃO MORAL E RELIGIOSA CATÓLICA 2.º e 3.º ciclos 

MATEMÁTICA 2.º e 3.º ciclos 

CIÊNCIAS NATURAIS:  
Ciências da Natureza; e Ciências Naturais 

2.º e 3.º ciclos 

CIÊNCIAS FÍSICO-QUÍMICAS 3.º ciclo 

EDUCAÇÃO VISUAL E TECNOLÓGICA 2.º ciclo 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E ARTES PLÁSTICAS: Educação 
Tecnológica e Cerâmica 

3.º ciclo 

EDUCAÇÃO VISUAL 3.º ciclo 

EDUCAÇÃO FÍSICA 2.º e 3.º ciclos 

EDUCAÇÃO MUSICAL  2.º ciclo 

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 3.º ciclo 

TECNOLOGIAS ESPECÍFICAS  CEF 

HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO CEF 

EDUCAÇÃO ESPECIAL Pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º ciclos 

 

Artigo 45.º 
Composição 

 
O Agrupamento Disciplinar é constituído pelos docentes em exercício de funções, 

que leccionam disciplinas que o integram. 
 

Artigo 46.º 
Competências 

 
1- São competências dos Agrupamentos Disciplinares, em articulação orgânica com 

os respectivos Departamentos: 
 
a) Planificar a didáctica da(s) disciplina(s); 
b) Elaborar propostas de actividades interdisciplinares; 
c) Formular propostas de critérios e procedimentos de avaliação na(s) disciplina(s); 
d) Propor os manuais a adoptar; 
e) Elaborar propostas de matrizes e de critérios de correcção de provas globais e 

exames; 



 

 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 

 

Página 21 de 71 

f) Inventariar as necessidades do Agrupamento/ conselho de docentes no âmbito 
da formação e dos materiais e equipamentos. 

 

Artigo 47.º 
Funcionamento 

 
1- Os Agrupamentos Disciplinares reúnem-se, ordinariamente, integrados no res-

pectivo departamento e, extraordinariamente, sempre que for necessário, por iniciativa 
do respectivo Coordenador Adjunto ou solicitação do Coordenador de Departamento. 
 

Artigo 48.º 
Áreas Curriculares Não Disciplinares 

 
1- A componente de Formação Pessoal e Social integra áreas curriculares não dis-

ciplinares (ACND): Área de Projecto, Estudo Acompanhado e Formação Cívica. 
 
2- As ACND são coordenadas: 
 
a) Em cada ciclo pelo respectivo Coordenador de Ciclo/Directores de Turma ou 

Conselho de Docentes; 
b) No âmbito da cada grupo/turma: 

i) no 1.º ciclo, pelo professor titular de turma;  
ii) nos 2.º e 3.º ciclos, pelo Conselho de Turma. 

 

Artigo 49.º 
Competências da Coordenação das ACND 

 
1- À coordenação das ACND compete:  
 
a) Coordenar a planificação articulada das actividades e acompanhar a sua execu-

ção; 
b) Seleccionar e organizar os materiais específicos; 
c) Apoiar os docentes das ACND na sua prática pedagógica; 
d) Propor ao Conselho Pedagógico e/ou dinamizar acções de formação na área. 

 

Artigo 50.º 
Coordenação Pedagógica de Turma 

 
1- A planificação, a execução e a avaliação do projecto curricular de turma e das ac-

tividades a desenvolver na sala de aula são da responsabilidade: 
 
a) Do respectivo educador de infância, na educação pré-escolar; 
b) Do professor titular de turma, no 1.º ciclo; 
c) Do Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos. 

 

Artigo 51.º 
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Composição do Conselho de Turma 
 

Organicamente, o Conselho de Turma é composto por todos os professores da tur-
ma, por dois representantes dos pais/encarregados de educação dos alunos da turma 
e, no 3.º ciclo, também pelo delegado ou subdelegado de turma.  

 

Artigo 52.º 
Funcionamento 

 
1- O Conselho de Turma reúne-se ordinariamente no início do ano lectivo, no final 

de cada período lectivo e, extraordinariamente, sempre que razões de ordem pedagó-
gica, disciplinar ou de interesse para os alunos da turma o justifiquem, seguindo os 
trâmites constantes do Regimento dos Conselhos de Turma e os Critérios e Procedi-
mentos de Avaliação vigentes. 
 

Artigo 53.º  
Competências 

 
1- Compete ao Conselho de Turma: 
 
a) Elaborar o projecto curricular de turma (PCT); 
b) Acompanhar e avaliar a execução do mesmo; 
c) Articular as actividades dos professores da turma com outras estruturas de co-

ordenação educativa; 
d) Apreciar e aprovar as propostas de avaliação dos alunos apresentados pelos 

docentes, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Pedagógico, ajusta-
dos no âmbito do PCT; 

e) Analisar os problemas de integração e de rendimento escolar dos alunos, em 
conjugação com as estruturas de apoio educativo e as respectivas famílias; 

f) Definir estratégias de intervenção no acompanhamento dos alunos. 
 

Artigo 54.º 
Director de Turma 

 
O Director de Turma é um gestor intermédio responsável pela coordenação das ac-

tividades do Conselho de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos, e pela promoção da integração 
escolar de cada aluno, em cooperação com a respectiva família e os diversos órgãos 
de gestão e de coordenação educativa/supervisão pedagógica. 
 

Artigo 55.º 
Critérios para a Designação do Director de Turma 

 
1- O Director de Turma é designado pelo Director, por um período de um ano lecti-

vo, de entre o corpo docente, sendo valorizados os seguintes indicadores de perfil: 
a) Possuir reconhecida competência pedagógica e relacional; 
b) Ser, preferencialmente, um professor profissionalizado pertencente aos quadros 

da Escola, a leccionar há, pelo menos, um ano no Agrupamento. 
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Artigo 56.º 
Competências 

 
1- Compete ao Director de Turma: 
 
a) Presidir às reuniões do Conselho de Turma; 
b) Coordenar o projecto curricular de turma; 
c) Assegurar a existência de meios e documentos de trabalho necessários à acção 

educativa, em cooperação com os diversos actores do processo educativo; 
d) Garantir uma informação actualizada junto dos pais e encarregados de educa-

ção, acerca da integração dos alunos na comunidade escolar, do aproveitamento esco-
lar, da assiduidade e das actividades escolares; 

e) Acompanhar o aluno na execução das competentes medidas educativas disci-
plinares; 

f) Colaborar na promoção de acções facilitadoras do envolvimento dos pais e en-
carregados de educação na vida da escola, em articulação com os restantes directores 
de turma, o Conselho de Directores de Turma e demais órgãos de gestão e estruturas 
de apoio educativo.  
 

Artigo 57.º 
Coordenação dos Directores de Turma 

 
1- A coordenação dos directores de turma é assegurada pelo Conselho de Directo-

res de Turma, constituído pelos directores de turma e pelos docentes responsáveis pe-
los cursos nocturnos, que vierem a funcionar no Agrupamento, tendo por finalidade a 
articulação das actividades das turmas, em colaboração com o Conselho Pedagógico e 
o Director. 
 

Artigo 58.º 
Competências do Conselho de Directores de Turma 

 
1- Compete ao Conselho de Directores de Turma: 

 
a) Articular e harmonizar as actividades das turmas, nomeadamente, as dos res-

pectivos projectos curriculares, em colaboração com o Conselho Pedagógico e com o 
Director. 

b) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a for-
mação dos professores e a realização de acções que estimulem a criatividade;  

c) Analisar as propostas dos conselhos de turma e submetê-las, através dos coor-
denadores, ao Conselho Pedagógico; 

d) Formular propostas de formação e de ajustamentos no Projecto Educativo da 
Escola, na área da direcção/coordenação educativa de turma e das ACND; 

e) Aferir critérios e procedimentos, visando a eficácia no enquadramento dos alu-
nos e no funcionamento dos conselhos de turma; 

f) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de educa-
ção; 
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g) Promover a interacção entre a escola e a comunidade. 
 

Artigo 59.º 
Competências dos Coordenadores de Ciclo 

 
1- Presidir ao Conselho de Directores de Turma.  
 
2- Veicular, oportunamente, aos directores de turma, nomeadamente, no conselho 

respectivo:  
 
a) Informações diversas, relevantes; 
b) Deliberações e decisões do Conselho Pedagógico e do Director, respeitantes à 

coordenação pedagógica das turmas. 
 
3- Submeter ao Conselho Pedagógico e/ou ao Director as propostas do Conselho 

de Directores de Turma 
 
4- Coordenar as actividades dos directores de turma/ professores titulares de turma, 

em articulação com o Conselho Pedagógico, com o Director e com os Serviços Especi-
alizados de Apoio Educativo. 

 
5- Apoiar os directores de turma, no exercício das suas funções. 
 
6- Coordenar, em cooperação com os respectivos directores de turma, os projectos 

curriculares de turma do mesmo ano, nomeadamente, no respeitante às ACND. 
 
7- Cooperar com os restantes directores de turma no planeamento e gestão curricu-

lar, designadamente, na pesquisa e organização de documentos de apoio. 
 

Artigo 60.º 
Coordenador de Ciclo 

 
O Coordenador de Ciclo é um gestor intermédio responsável pela articulação dos 

projectos curriculares de turma, dos 2.º e 3.º ciclos, respectivamente. 
 

Artigo 61.º 
Nomeação do Coordenador de Ciclo 

 
1- O Coordenador de Ciclo é um director de turma, nomeado por um período de 

quatro anos, pelo Director, e coincidente com o mandato deste. 
 

 
SECÇÃO II 

 
Serviços Especializados de Apoio Educativo 

 
Artigo 62.º 
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Identificação 
 
Os Serviços Especializados de Apoio Educativo, que integram os professores de 

apoio do Agrupamento, são uma estrutura vocacionada para a promoção de condições 
que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua activi-
dade com as estruturas de coordenação educativa/supervisão pedagógica. 
 

Artigo 63.º 
Composição 

 
1- Os Serviços Especializados de Apoio Educativo são constituídos pelos seguintes 

núcleos: 
 
a) Os Serviços de Psicologia e Orientação; 
b) Núcleo de Apoio Educativo; 
c) Outros Serviços de Apoio Educativo, designadamente, o Serviço de Acção Soci-

al Escolar. 
 

Artigo 64.º 
Coordenação 

 
1- O Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo é nomeado por 

um período de quatro anos, pelo Director, e coincidente com o mandato deste, de entre 
os elementos que integram os Serviços, no respeito pelas incompatibilidades estabele-
cidas neste Regulamento.  

 

Artigo 65.º 
 Funcionamento 

 
1- Os Serviços Especializados de Apoio Educativo reúnem-se, ordinariamente, an-

tes do início do ano lectivo, no final de cada período, elaborando o respectivo relatório 
intercalar, e, extraordinariamente, sempre que convocados pelo coordenador, com o 
aval do Director. 

 
2- As reuniões são presididas pelo coordenador, que é também o representante da 

estrutura no Conselho Pedagógico.  
3- Os serviços desenvolvem a sua actividade de acordo com um plano anual, por 

eles elaborado, que integra o Plano Anual de Actividades do Agrupamento. 
 

Artigo 66.º 
Competências 

 
1- Compete aos Serviços Especializados de Apoio Educativo, entre outras funções: 
 
a) Assegurar a presença do coordenador, ou de um seu substituto, no Conselho 

Pedagógico; 
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b) Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica do Agrupa-
mento na detecção de necessidades educativas específicas e na organização e incre-
mento dos apoios educativos adequados; 

c) Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos educati-
vos, de forma a promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças e dos jo-
vens do Agrupamento, visando a igualdade de oportunidades educativas; 

d) Colaborar com os órgãos de gestão e de supervisão pedagógica e com os pro-
fessores na gestão flexível dos currículos (percursos curriculares alternativos e cursos 
de educação e formação) e na sua adequação às capacidades e interesses dos alunos, 
bem como às realidades locais; 

e) Apoiar os alunos e respectivos professores, no âmbito da sua área de especiali-
dade, nos termos que forem definidos no projecto educativo da escola, nomeadamente, 
na definição de percursos de formação escolar e profissional dos alunos; 

f) Acompanhar, conjuntamente com o respectivo conselho de turma, os alunos que 
revelam dificuldades de aprendizagem e não são abrangidos pelo estatuto de alunos 
com necessidades educativas especiais de carácter permanente.  
 
 

SECÇÃO III 
 

Outras Estruturas de Coordenação Educativa 
 

Artigo 67.º 
Serviço de Desenvolvimento de Projectos Educativos 

 
1- Definição 
 
As actividades integradas nos projectos educativos são um complemento curricular 

de frequência facultativa e de natureza eminentemente lúdico-recreativa, cultural e for-
mativa, visando proporcionar e facilitar o desenvolvimento integral, a realização pesso-
al, a consolidação e complementaridade de aprendizagens. 

 
2- Composição 
 
Para concretização dos objectivos acima referidos, será anualmente formado um 

serviço de desenvolvimento de projectos educativos que terá a seguinte constituição: 
a) Coordenador de desenvolvimento de projectos educativos do Agrupamento, no-

meado pelo Director e que representa o serviço no Conselho Pedagógico; 
b) Coordenadores dos projectos educativos; 
c) Professores dinamizadores de clubes e outras actividades de enriquecimento 

curricular. 
 

3- Competências 
 
Compete aos serviços de desenvolvimento de projectos educativos o seguinte: 
 
a) Elaborar e apresentar no início do ano lectivo ao Director, o plano anual de acti-

vidades; 
b) Dar parecer sobre os projectos apresentados; 
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c) Estudar, elaborar e apresentar todos os projectos de interesse para o Agrupa-
mento que lhe sejam apresentados pelo Director, dando-lhe a prossecução necessária; 

d) Incentivar a comunidade escolar e educativa a participar em todas as activida-
des do Agrupamento; 

e) Elaborar relatórios trimestrais dos projectos em desenvolvimento; 
f) Responsabilizar-se pelo bom andamento de todos os projectos, elaborando um 

relatório final que enumere todas as anomalias existentes e o seu contributo para o su-
cesso dos objectivos referidos neste ponto. 
 

 

Artigo 68.º 
Assembleia de Delegados de Turma 

 
1- Composição 

 
 A Assembleia de Delegados de Turma é constituída pelos delegados e/ou subdele-

gados de turma, os quais elegem, por voto secreto, de entre si, um presidente e um 
vice-presidente. 
 

2- Funcionamento 
 
Este órgão de representação dos alunos reúne-se ordinariamente uma vez por pe-

ríodo, ou quando a maioria dos delegados o decidir, mediante convocatória do respec-
tivo presidente, com o aval do Director. 
 

3- Competências 
 
a) Debater assuntos relacionados com a vida escolar; 
b) Nomear uma Comissão de Estudantes que se encarregará de elaborar um Plano 

de Actividades, a dinamizar pelos discentes, sujeito à aprovação da Assembleia de De-
legados, no início de cada ano lectivo; 

c) O presidente dará conta das resoluções oriundas da Assembleia ao órgão de 
gestão do Agrupamento. 
 

4- Mandato  
 
O mandato da Assembleia de Delegados e da Comissão de Estudantes termina no 

final de cada ano lectivo. 
 
 

Artigo 69.º 
Associação de Pais e de Encarregados de Educação 

 
A Associação de Pais e de Encarregados de Educação rege-se por estatutos pró-

prios de cariz autonómico, sem prejuízo das competências consignadas na lei e no 
presente Regulamento, visando dinamizar o envolvimento das famílias na vida escolar 
e promover a qualidade do processo educativo. 
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Artigo 70.º 
Componentes de Apoio à Família no Ensino Pré-Escolar 

 
1- As actividades de animação socioeducativa, nos Jardins-de-infância do Agrupa-

mento, são da responsabilidade das instituições, nos moldes seguintes: 
 
a) Torredeita: Centro Social de Torredeita: das 8.00h às 9.00h: transporte; das 

12.00h às 13h 30m: transporte e almoço; das 15h 30m às 18.00h: actividades dinamizadas 
por uma funcionária do Centro Social e transporte de regresso a casa. 
  b) Farminhão: Associação de Solidariedade Social, Desportiva e Recreativa de 
Farminhão: das 12.00h às 13.00h: almoço; das 15.00h às 17.30h: prolongamento de 
horário por assistente operacional da Associação; ocupação das crianças nas interrupções 
lectivas. 
  c) Figueiró: Associação de Solidariedade Social, Desportiva e Recreativa de 
Figueiró: das 8.00h às 9.00h: transporte; das 12.00h às 13.00h: almoço no Jardim-de-
Infância; das 15.00h às 17.30h: prolongamento de horário por funcionárias da Associação 
e transporte de regresso a casa. 
  d) Boaldeia: Centro Social da Paróquia de Boaldeia: das 8.45h às 9.00h e das 
17.30h às 18.00h: transporte; das 12.00h às 13.30h: almoço; das 15.30h às 18.00h: 
prolongamento de horário; ocupação das crianças nas interrupções lectivas. 
  e) Vil de Soito: Junta de Freguesia: das 8.00h às 9.00h e das 17.30h às 18.00h: 
transporte; das 12.00 às 13.00h: almoço na escola sede do Agrupamento; das 15.00h às 
17.30h: prolongamento de horário, por uma Assistente Operacional da Câmara Municipal 
de Viseu (CMV). 
  f) Tondelinha: das 12.00h às 13.30h: serviço de almoço – protocolo entre a CMV e 
o Centro Social, Cultural, Desportivo, Defesa do Ambiente e Património de Orgens; das 
15.30h às 18.00h: prolongamento de horário, por uma Assistente Operacional da CMV, 
sem acompanhamento das crianças nas faltas e interrupções lectivas. 

   
2- Substituição da Educadora pela assistente operacional: 
 
a) Em situações de ausência de curta duração, em que não há lugar à substituição 

da Educadora, o jardim-de-infância não pode encerrar, devendo ser assegurada a 
componente de apoio à família; 

b) As crianças serão deixadas no jardim-de-infância, à guarda da assistente opera-
cional. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

Gestão de estruturas de apoio pedagógico e outros recursos 
 

SECÇÃO I 
 

Biblioteca Escolar (BE) / Centro de Recursos Educativos (CRE) 
 

Artigo 71.º 



 

 

Agrupamento de Escolas de Vil de Soito  
ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS D. DUARTE 340-730 

Contribuinte n.º 600077497 

 

Página 29 de 71 

Definição 
 

1- A biblioteca escolar/centro de recursos educativos constitui-se como um espaço 
de informação, documentação, formação e dinamização pedagógico-cultural. Inclui os 
espaços e equipamentos onde são recolhidos, tratados e disponibilizados todos os ti-
pos de documentos (qualquer que seja a sua natureza e suporte) que constituem re-
cursos pedagógicos quer para as actividades quotidianas de ensino, quer para activi-
dades curriculares não lectivas, quer para ocupação de tempos livres e de lazer, consti-
tuindo um “centro de recursos educativos” e um núcleo de organização pedagógica 
escolar. 

 
2- A BE/CRE é constituída pelas seguintes áreas funcionais: acolhimento, leitura in-

formal, consulta e produção multimédia, produção gráfica, consulta de documentos im-
pressos, electrónicos, áudio e vídeo, gabinete de tratamento documental e gabinete de 
apoio. 

 

Artigo 72.º 
Função 

 
1- A biblioteca escolar tem como função disponibilizar recursos que permitam a to-

dos os membros da comunidade escolar tornarem-se pensadores críticos e utilizadores 
efectivos da informação em todos os suportes e meios de comunicação. A biblioteca 
escolar desenvolve nos alunos competências para a aprendizagem ao longo da vida e 
estimula a imaginação, permitindo-lhes tornarem-se cidadãos responsáveis, proporcio-
nando-lhes informações e ideias fundamentais para serem bem sucedidos na socieda-
de actual, baseada na informação e no conhecimento. A biblioteca escolar articula-se 
com as redes de informação e de bibliotecas (Manifesto da Unesco). 

 

Artigo 73.º 
Objectivos 

 
1- Sendo objectivos essenciais da BE/CRE o desenvolvimento da literacia, das 

competências de informação, do ensino-aprendizagem e da cultura, cumpre-lhe: 
a) Apoiar e promover os objectivos educativos definidos de acordo com as finalida-

des e currículo da escola, nomeadamente com o seu Projecto Educativo e Projecto 
Curricular;  

b) Criar e manter nos alunos o hábito e o prazer da leitura, da aprendizagem e da 
utilização das bibliotecas ao longo da vida;   

c) Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na con-
sulta, tratamento e produção de informação, tais como: seleccionar, analisar, criticar e 
utilizar documentos; desenvolver um trabalho de pesquisa ou estudo, individualmente 
ou em grupo, a solicitação do professor ou de sua própria iniciativa;  

d) Proporcionar oportunidades de utilização e produção de informação que possibi-
litem a aquisição de conhecimentos, a compreensão, o desenvolvimento da imaginação 
e o lazer;  

e) Apoiar os alunos na aprendizagem e na prática de competências de avaliação e 
utilização da informação, independentemente da natureza e do suporte, tendo em con-
ta as formas de comunicação no seio da comunidade; 
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f) Organizar actividades que favoreçam a consciência e a sensibilização para as 
questões de ordem cultural e social; 

g) Trabalhar com alunos, professores, órgãos de gestão e pais, de modo a cumprir 
a missão da escola;  

h) Defender a ideia de que a liberdade intelectual e o acesso à informação são es-
senciais à construção de uma cidadania efectiva e responsável e à participação na de-
mocracia; 

i) Promover a leitura, os recursos e serviços da BE/CRE junto da comunidade edu-
cativa; 

j) Tornar possível a plena utilização dos recursos pedagógicos existentes e dotar a 
escola de um fundo documental adequado às necessidades das diferentes disciplinas e 
projectos de trabalho; 

k) Apoiar os professores a planificarem as suas actividades de ensino e a diversifi-
carem as situações de aprendizagem. 

 

Artigo 74.º 
Recursos Humanos 

 
1- Equipa responsável pela BE/CRE. A organização e gestão da BE/CRE é da 

responsabilidade de uma equipa educativa com competências nos domínios pedagógi-
co, de gestão de projectos, de gestão da informação e das ciências documentais cuja 
composição não deve exceder o limite de quatro docentes, incluindo o respectivo pro-
fessor bibliotecário e pelo menos um funcionário. 

1.1. Os professores que integram a equipa responsável pela BE/CRE são designa-
dos de entre os docentes da escola que apresentem um dos seguintes requisitos, pre-
ferencialmente pela ordem seguinte: 

a) formação académica na área da gestão da informação/bibliotecas escolares; 
b) formação especializada em ciências documentais; 
c) formação na área -Técnico Profissional Bibliotecário Arquivista e Documentalista; 
d) comprovada experiência na organização e gestão das BE. 

 
1.2. Na constituição da equipa responsável pela BE deverá ser ponderada a titu-

laridade de formação que abranja as diferentes áreas do conhecimento, de modo a 
permitir uma efectiva complementaridade de saberes.  

 1.2.1. Os professores que integram a equipa referida no número anterior devem 
apresentar um perfil funcional que se aproxime das seguintes competências: 

a) Competências na área do planeamento e gestão (planificação de actividades, 
gestão do fundo documental, organização da informação, serviços de referência e fon-
tes de informação, difusão da informação e marketing, gestão de recursos humanos, 
materiais e financeiros);  

b) Competências na área das literacias, em particular, nas de leitura e de informa-
ção; 

c) Competências no desenvolvimento do trabalho em rede; 
d) Competências na área das TIC; 
e) Competências na área da avaliação; 
f) Competências de trabalho em equipa. 
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 1.2.2. O exercício de funções na equipa responsável pela BE/CRE deverá ser, prefe-
rencialmente, desempenhado por professores do quadro de nomeação definitiva da 
Escola, designados pelo Director, sob proposta do professor bibliotecário. 

 1.2.3. Cada docente que constitui a equipa educativa disporá, no mínimo, de dois 
blocos de trabalho semanal de noventa minutos, na BE/CRE. 

1.2.4. A equipa da BE/CRE, com valências multifuncionais, assegura: 
a) O apoio à gestão e organização da BE/CRE; 
b) A realização do tratamento e gestão  documental; 
c) O apoio aos utilizadores na consulta e produção de informação, em diferentes 

suportes (escrito, gráfico, audiovisual, informático, etc.);  
d) A divulgação do fundo documental; 
e) O apoio à elaboração e execução do Plano de Acção e do Plano Anual de Acti-

vidades da BE/CRE; 
f) A conservação, organização e actualização do fundo documental, bem como de 

todos os materiais e equipamentos afectos; 
g) A actualização e validação dos ficheiros bibliográficos e da base de dados para 

pesquisa e inventariação; 
h) A concepção e lançamento de iniciativas disciplinares e pluri ou interdisciplina-

res; 
i) A orientação dos alunos de forma a que sejam apoiados, mas se sintam autó-

nomos.  
 
1.3. Professor bibliotecário. Sempre que se verifique a ausência de docentes de 

quadro que satisfaçam os requisitos previstos no ponto 1, do artigo 5.º da portaria 
755/2009, de 14 de Julho, o Agrupamento abre, até 15 de Julho, um procedimento 
concursal destinado ao recrutamento do professor bibliotecário 

 
1.4. Competências. 

1.4.1. Compete ao professor bibliotecário: 
a) Propor ao Director, os professores e funcionário(s) que constituirão a equipa nu-

clear de trabalho, bem como eventuais colaboradores que contribuam para a concreti-
zação da missão e objectivos da BE/CRE; 

b) Assegurar a gestão da biblioteca e dos recursos humanos e materiais a ela afec-
tos; 

c) Promover a integração da biblioteca na escola (projecto educativo da escola, 
projecto curricular, regulamento interno); 

d) Coordenar a gestão, o planeamento e a organização da BE/CRE, no que respei-
ta ao domínio da informação e ao aspecto pedagógico; 

e) Desenvolver estratégias de forma a valorizar o papel e missão da BE/CRE na 
escola; 

f) Favorecer o desenvolvimento das literacias, designadamente da leitura e da in-
formação, e apoiar o desenvolvimento curricular; 

g) Promover a utilização plena dos recursos documentais quer no âmbito curricular 
quer no da ocupação de tempos livres; 

h) Definir e operacionalizar, em articulação com o conselho executivo, as estraté-
gias e actividades de política documental da escola; 
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i) Coordenar a elaboração do Plano de Acção da BE/CRE, apresentá-lo ao Conse-
lho Pedagógico e promover a sua execução; 

j) Estabelecer redes de cooperação, acordos e protocolos no plano interno e ex-
terno nas áreas de actividade de BE/CRE, em articulação com o director; 

k) Propor a política de desenvolvimento da colecção, visando uma constante actua-
lização, de acordo com critérios técnicos de biblioteconomia, ajustados às necessida-
des dos utilizadores; 

l) Elaborar e apresentar ao Director e gabinete da rede de bibliotecas escolares 
(GRBE) o relatório anual de avaliação da BE/CRE; 

m) Desenvolver mecanismos de monitorização e avaliação do funcionamento da bi-
blioteca. 
 

 
1.5. Funcionário. 

1.5.1. O assistente operacional é designado pelo Director, ouvido o coordenador 
da BE/CRE, de entre os que apresentem os seguintes requisitos: 

a) Cursos de formação na área das Bibliotecas Escolares e Centros de Recursos 
Educativos; 

b) Experiência na área das Bibliotecas Escolares e Centros de Recursos Educati-
vos; 

c) Capacidade de manter um bom relacionamento com os alunos. 
 

1.5.2. O papel do auxiliar de acção educativa incluirá as seguintes funções: 
a) Assegurar o normal funcionamento da biblioteca durante o período de activida-

de da escola; 
b) Apoiar alunos e professores na utilização dos recursos disponíveis; 
c) Colaborar com a equipa na realização das diferentes actividades; 
d) Cumprir e fazer cumprir as normas de funcionamento da BE/CRE. 

 
1.5.3. Na avaliação do funcionário com funções permanentes na BE/CRE deve ser 

ouvido o professor bibliotecário. 
 
1.5.4. As substituições, ainda que temporárias, do funcionário da BE/CRE devem 

ser dadas a conhecer ao professor bibliotecário. 
 

 
1.6. Colaboradores. 

1.6.1. A equipa responsável pela BE/CRE poderá ser apoiada por professores cola-
boradores, de preferência, docentes do quadro sem serviço lectivo atribuído ou com 
horário com insuficiência de tempos lectivos, devendo assegurar, pelo menos, o equi-
valente a um bloco lectivo na BE/CRE. 

 
1.6.2. A acção dos docentes colaboradores desenvolver-se-á, preferencialmente, 

nos seguintes domínios: 
a) Prestação de apoio aos alunos na utilização dos materiais e equipamentos exis-

tentes; 
b) Orientação dos alunos na execução de trabalhos de pesquisa e tratamento de 

informação; 
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c) Prestação de apoio à equipa responsável pela BE na execução do respectivo 
Plano de Actividades; 

d) Colaboração na dinamização da BE/CRE. 
 

1.6.3. Também poderão ser atribuídas tarefas de colaboração a alunos, que apre-
sentem perfil e apetência para as funções acima referidas. 

 

Artigo 75.º 
Representação 

 
1- A BE/CRE será representada no Conselho Pedagógico pelo seu coordenador. 

 

Artigo 76.º 
Normas de Funcionamento  

 
1- A elaboração da proposta das Normas de Funcionamento da BE/CRE é da res-

ponsabilidade da equipa coordenadora. 

2- As Normas de Funcionamento da BE/CRE deverão ser aprovadas em Conselho 
Pedagógico e encontram-se anexas a este Regulamento (Anexo I). 

3- As Normas de Funcionamento da BE/CRE poderão ser revistas anualmente. 
 

Artigo 77.º 
Actividades 

 
1- A BE/CRE apresentará, obrigatoriamente, no início de cada ano lectivo, o Plano 

Anual de Actividades, decorrente do seu Plano de Acção.  

 1.1. O Plano Anual de Actividades será sujeito à aprovação do Conselho Pedagógi-
co. 

 1.2. O Plano Anual de Actividades articula-se e enquadra-se no Plano de Activida-
des do Agrupamento. 

 1.3. O Plano Anual de actividades da BE/CRE deve: 
a) respeitar o projecto educativo da escola; 
b) respeitar o projecto curricular; 
c) considerar os recursos humanos, materiais e financeiros indispensáveis à sua 

concretização. 

1.4. O Plano Anual de Actividades deverá prever uma dotação orçamental para a 
BE/CRE que assegure a viabilidade do mesmo. 

 

Artigo 78.º 
Política Documental da Escola 

 
1- A Política de Desenvolvimento Documental do Agrupamento de Escolas de Vil de 

Soito será definida em documento próprio, que terá a mesma validade do seu Projecto 
Educativo. 
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2- Este documento será elaborado por uma equipa, nomeada pelo Director, ouvido 
o Conselho Pedagógico, e coordenada pelo professor bibliotecário. 

3- A Política Documental da escola será definida ouvidos o Director, o Conselho 
Pedagógico, os professores, os alunos e a restante comunidade educativa e deve estar 
de acordo com: 

a) o currículo nacional; 
b) o projecto educativo; 
c)   o projecto curricular de escola; 
d) as necessidades educativas especiais e origens multiculturais dos alunos; 
e) as áreas curricular, extracurricular e lúdica; 
f)   o equilíbrio entre os níveis de ensino existentes no Agrupamento; 
g) o equilíbrio entre todos os suportes, que de uma maneira geral deve respeitar a 

proporcionalidade de 3:1, relativamente ao material livro e não livro; 
h) as áreas do saber, respeitando as áreas disciplinares/temáticas, a literatura, as 

obras de referência. 

4- O professor bibliotecário será o principal responsável pela execução da política 
documental definida. 

5- Todos os documentos adquiridos pela escola serão registados na BE/CRE e re-
ceberão o respectivo tratamento documental ficando, assim, acessíveis à pesqui-
sa no catálogo da BE/CRE. 

6- Os documentos adquiridos pela escola (por oferta, permuta ou compra) devem 
situar-se no espaço da BE/CRE, sem prejuízo de haver requisições a médio e 
longo, prazo devidamente justificadas. 

 

Artigo 79.º 
Parcerias 

 
1- De acordo com o Projecto educativo da escola, a BE/CRE promoverá activida-

des de intercâmbio com outras bibliotecas e/ou com outras entidades culturais locais e 
regionais. 

2- A BE/CRE mantém um projecto de parceria com a Rede de Bibliotecas Escola-
res. 

3-  A BE/CRE integra o Grupo de Trabalho Concelhio de Viseu. 

4- A BE/CRE procederá à elaboração de acordos de parceria com outras bibliote-
cas da RBE e com bibliotecas da rede pública possibilitando o intercâmbio do fundo 
documental existente e a realização/dinamização de actividades de promoção da lite-
racia da informação e da leitura. 

5- Tendo em vista a formação contínua do professor coordenador e dos outros ele-
mentos da equipa, deve a escola promover, junto de Centros de Formação, a realiza-
ção de acções que preconizem a aquisição de competências em animação pedagógi-
ca, gestão de projectos, ciências documentais, gestão de recursos audiovisuais e in-
formáticos, tratamento, divulgação e produção de informação, literatura para a infância 
e juventude, ilustração do livro infantil, sociologia do livro e da leitura. 
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SECÇÃO II 

 
Artigo 80.º 

Plano Tecnológico da Educação 
 

O projecto Iniciativa Escolas, Professores e Computadores Portáteis e seu regula-
mento específico constam no Anexo II ao presente Regulamento Interno. 

 
 
 
 

SECÇÃO III 
 

Artigo 81.º 
Educação para a Saúde e Sexualidade 

 
1- O projecto Educação para a Saúde é dinamizado por um professor-coordenador, 

designado pelo órgão de gestão, por um período de um ano lectivo, de entre os docen-
tes que leccionam os 2.º e 3.º ciclos, de acordo com a sua formação e experiência, no 
desenvolvimento de projectos no âmbito da educação para a saúde. O coordenador, 
entre outras, tem a seguintes competências: 

a) Articular, no âmbito do Agrupamento e dos diferentes PCT, actividades nos se-
guintes domínios: 

i) saúde e higiene pessoal; 
ii) alimentação e actividade física; 
iii) sexualidade e afectos; 
iv) consumos/comportamentos de risco;  
v) violência em meio escolar; 
vi) respeito por regras, atitudes e valores. 

b) Promover acções de formação nos domínios supracitados; 
c) Dinamizar o Gabinete de Apoio ao Aluno. 

 
 

SECÇÃO IV 
 

Espaços e Materiais Específicos 
 

Artigo 82.º 
 A utilização dos serviços de Portaria, Telefone, Reprografia, Papelaria, Bufete, 

Bar de Professores e Pessoal Não Docente, Cozinha, Polivalente e Gimnodespor-
tivo/ Campo de Jogos e demais espaços específicos da escola sede, rege-se por 
normas específicas, devidamente publicitadas e afixadas em local próprio. O Refeitório 
rege-se por um regulamento próprio (Anexo III). 

 

Artigo 83.º 
Cedência de Instalações 
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1- A utilização dos espaços e equipamentos escolares, designadamente, Polivalen-
te, Refeitório, Cozinha, Salas de Aula e Gimnodesportivo/Campo de Jogos, por entida-
des não pertencentes ao Agrupamento, obedece às condições seguintes: 

 
a) A autorização de utilização é da competência do Director; 
b) A sua utilização não pode colidir com as actividades lectivas ou outras, organi-

zadas pelo Agrupamento; 
c) Será cobrada uma taxa de aluguer de instalações e equipamentos, a estabele-

cer, anualmente, pelo Conselho Administrativo, aquando da aprovação do orçamento 
de receitas próprias;  

d) A ausência às sessões previamente marcadas, sem aviso prévio ao funcionário, 
implica o pagamento de uma verba equivalente ao da utilização efectiva do pavilhão; 

e) Os utilizadores poderão proceder ao pagamento de uma gratificação, a concer-
tar com o funcionário da escola; 

f) Os utilizadores são responsáveis por todos os danos causados nas instalações 
ou equipamentos alugados; 

g) Em caso de entidades sem fins lucrativos e/ou de utilidade pública, poderá o Di-
rector aplicar uma taxa reduzida ou, em circunstâncias especiais, isentá-las de paga-
mento; 

h) A escola poderá fornecer serviços de alimentação a entidades ligadas à educa-
ção e desporto, mediante o pagamento dos custos reais de serviço prestado, incluindo-
se nestes custos os encargos com pessoal e despesas de funcionamento; 

i) A limpeza dos espaços ficará a cargo da entidade alugadora; 
j) Eventuais aspectos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo Di-

rector, de acordo com a legislação em vigor. 
 

Artigo 84.º 
Empréstimo de Manuais Escolares pela Acção Social Escolar 

 
1- Os manuais escolares fornecidos pela Acção Social Escolar aos alunos de famí-

lias carenciadas são disponibilizados a título de empréstimo, de acordo com os proce-
dimentos seguintes: 

a) No início de cada ano escolar, os professores orientam os alunos quanto ao bom 
uso dos manuais; e os directores de turma reforçam esta orientação, também junto dos 
pais; 

b) A supervisão, regular, do bom estado dos manuais compete aos encarregados 
de educação e professores; 

c) No final de cada ciclo, os manuais emprestados são devolvidos aos serviços de 
acção social escolar;  

d) Os encarregados de educação podem optar pela sua aquisição, mediante o pa-
gamento de 30% do preço de capa; 

e) A devolução dos manuais em condições de não reutilização implica o estipulado 
na alínea d); 

f) Em qualquer momento do ano escolar de vigência e uso do manual pelos alu-
nos, constatada a sua não apresentação nas aulas, ou a sua danificação, aplica-se o 
disposto na mesma alínea d); 

g) Em casos excepcionais, devidamente comprovados, os lucros de gestão dos 
serviços de papelaria escolar podem ser utilizados para empréstimos de manuais esco-
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lares a alunos carenciados, devendo os mesmos ser entregues nos serviços sociais, no 
final de cada ciclo de ensino.  
 
 

CAPÍTULO V 
 

Direitos e Deveres dos Membros da Comunidade Educativa 
 

Artigo 85.º 
Âmbito de Aplicação 

 
Estas normas aplicam-se a toda a comunidade educativa do Agrupamento de Esco-

las de Vil de Soito.  
 

Artigo 86.º 
Princípios Gerais 

 
1- Responsabilidade dos membros da comunidade educativa: 

a) Todos os membros da comunidade educativa são responsáveis pela salvaguarda 
efectiva do direito à educação, à igualdade de oportunidades no acesso à escola e na 
promoção de medidas que visem o empenho e o sucesso escolar, pela prossecução 
integral dos objectivos dos referidos projectos educativos, incluindo os de integração 
sociocultural e desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os va-
lores da pessoa humana, de democracia no exercício responsável da liberdade indivi-
dual e no cumprimento dos direitos e deveres que lhe estão associados.  

b) A escola é o espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, de-
vendo o seu funcionamento garantir plenamente aquele direito.  

c) A comunidade educativa referida no n.º 1 integra, sem prejuízo dos contributos 
de outras entidades, os alunos, os pais e encarregados de educação, os professores, o 
pessoal não docente das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração 
central e regional com intervenção na área da educação, nos termos das respectivas 
responsabilidades e competências.  

2- As actividades realizadas no âmbito escolar têm uma dimensão pedagógica e 
educativa, tal como as eventuais medidas de correcção aos desvios das normas esta-
belecidas. 

3- Respeito pelo direito ao sigilo em assuntos estritamente pessoais. 

4- A procura de que a Escola seja um lugar aberto ao convívio, um espaço de bem- 
-estar e promova uma franca interacção com o meio que a rodeia. 

5- A colaboração em todas as iniciativas culturais e recreativas que tenham como 
fim a valorização individual e colectiva. 

6- Respeito por todos os membros da comunidade educativa quer enquanto pesso-
as quer no desempenho das suas competências e funções. 

7- A liberdade de apresentar e acolher sugestões e propostas tendentes ao bom 
funcionamento da instituição escolar. 
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8- Intervenção oportuna e ponderada sempre que surjam situações anómalas que 
requeiram especial atenção. 

9- O acesso aberto, nas condições estabelecidas, à utilização dos recursos existen-
tes. 

10- A não discriminação por razões de ordem étnica, económica, religiosa, social, 
convicções políticas ou morais nem por qualquer limitação física ou psíquica. 

 

 
 
 

 
SECÇÃO I 

 

Pessoal Docente 

SUBSECÇÃO I 

Direitos  

 
 

Artigo 87.º 
Autoridade do professor 

 
a) A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, científico, 

organizacional, disciplinar e de formação cívica.  

b) A autoridade do professor exerce-se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das 
instalações escolares ou fora delas, no exercício das suas funções.  

c) Nos termos da lei, as agressões praticadas sobre os professores, no exercício 
das suas funções ou por causa delas, determinam o agravamento das penas aplicadas.  
 

Artigo 88.º 
Direitos profissionais 

 
1- Nos termos do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professo-

res dos Ensinos Básico e Secundário, são garantidos aos Docentes os direitos estabe-
lecidos para os funcionários e agentes do Estado em geral. 

2- São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 

a) Direito de participação no processo educativo; 

b) Direito à formação e informação para o exercício da função educativa; 

c) Direito ao apoio técnico, material e documental;  

d) Direito à segurança na actividade profissional;  

e) Direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, 
suas famílias e demais membros da comunidade educativa;  
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f) Direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de 
educação dos alunos.  

g) Direito à negociação colectiva nos termos legalmente estabelecidos. 

 
 

Artigo 89.º 
Direito de participação no processo educativo 

 
1- O direito de participação exerce-se no quadro do sistema educativo, da escola e 

da relação com a comunidade.  

2- O direito de participação, que pode ser exercido a título individual ou colectivo, 
nomeadamente através das organizações profissionais e sindicais do pessoal docente, 
compreende:  

a) O direito a emitir opiniões e recomendações sobre as orientações e o funciona-
mento do estabelecimento de ensino e do sistema educativo;  

b) O direito a participar na definição das orientações pedagógicas ao nível do esta-
belecimento de ensino ou das suas estruturas de coordenação;  

c) O direito à autonomia técnica e científica e à liberdade de escolha dos métodos 
de ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares de 
ensino mais adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos programas e pelas 
orientações programáticas curriculares ou pedagógicas em vigor;  

d) O direito a propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem 
como nos respectivos processos de avaliação;  

e) O direito de eleger e ser eleito para órgãos colegiais ou singulares dos estabele-
cimentos de educação ou de ensino, nos casos em que a legislação sobre a sua ges-
tão e administração o preveja.  

3- O direito de participação pode ainda ser exercido, através das organizações 
profissionais e sindicais do pessoal docente, em órgãos que, no âmbito nacional, re-
gional autónomo ou regional, prevejam a representação do pessoal docente.  
 

Artigo 90.º 
Direito à formação e informação para o exercício da função educativa 

 
1- O direito à formação e informação para o exercício da função educativa é ga-

rantido:  

a) Pelo acesso a acções de formação contínua regulares, destinadas a actualizar 
e aprofundar os conhecimentos e as competências profissionais dos docentes;  

b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, de acordo com os respectivos planos 
individuais de formação.  

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o direito à formação e informação 
para o exercício da função educativa pode também visar objectivos de reconversão 
profissional, bem como de mobilidade e progressão na carreira.  
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Artigo 91.º 
Direito ao apoio técnico, material e documental 

 
O direito ao apoio técnico, material e documental exerce-se sobre os recursos ne-

cessários à formação e informação do pessoal docente, bem como ao exercício da 
actividade educativa.  
 

Artigo 92.º 
Direito à segurança na actividade profissional 

 
1- O direito à segurança na actividade profissional compreende:  

a) A prevenção e redução dos riscos profissionais, individuais e colectivos, através 
da adopção de programas específicos dirigidos à melhoria do ambiente de trabalho e 
promoção das condições de higiene, saúde e segurança do posto de trabalho;  

b) A prevenção e tratamento das doenças que venham a ser definidas por portaria 
conjunta dos Ministros da Educação e da Saúde, como resultando necessária e direc-
tamente do exercício continuado da função docente.  

2- O direito à segurança na actividade profissional compreende ainda a penalização 
da prática de ofensa corporal ou outra violência sobre o docente no exercício das suas 
funções ou por causa destas. 
 

Artigo 93.º 
Direito à consideração e à colaboração da comunidade educativa 

 
1- O direito à consideração exerce-se no plano da relação com os alunos, as suas 

famílias e os demais membros da comunidade educativa e exprime-se no reconheci-
mento da autoridade em que o docente está investido no exercício das suas funções.  

2- O direito à colaboração das famílias e dos demais membros da comunidade 
educativa compreende o direito a receber o seu apoio e cooperação activa, no quadro 
da partilha entre todos da responsabilidade pelo desenvolvimento e pelos resultados da 
aprendizagem dos alunos.  
 
 

SUBSECÇÃO II 

Deveres 
 

Artigo 94.º 

Deveres gerais 
 

1- O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos 
para os funcionários e agentes da Administração Pública em geral.  

2- O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas nos termos 
do presente Estatuto, está ainda obrigado ao cumprimento dos seguintes deveres 
profissionais:  
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a) Orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da 
justiça e da equidade;  

b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o 
seu permanente aperfeiçoamento e tendo como objectivo a excelência;  

c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a cri-
ação de laços de cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e reconhe-
cimento mútuo, em especial entre docentes, alunos, encarregados de educação e 
pessoal não docente;  

d) Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, 
numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal e 
profissional e de aperfeiçoamento do seu desempenho;  

e) Participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que fre-
quente, designadamente nas promovidas pela Administração, e usar as competências 
adquiridas na sua prática profissional;  

f) Zelar pela qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didáctico-pedagógicos 
utilizados, numa perspectiva de abertura à inovação;  

g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à auto-
avaliação e participar nas actividades de avaliação da escola;  

h) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, coope-
rando com a administração educativa na prossecução dos objectivos decorrentes da 
política educativa, no interesse dos alunos e da sociedade.  
 

Artigo 95.º 
Deveres para com os alunos 

 
Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos:  

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando 
os diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação;  

b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvol-
vimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade;  

c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade 
das aprendizagens, de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo 
à diversidade dos seus conhecimentos e aptidões;  

d) Organizar e gerir o processo de ensino-aprendizagem, adoptando estratégias de 
diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades individuais dos 
alunos;  

e) Assegurar o cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às 
exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou 
curriculares em vigor;  

f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos 
programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de rigor, 
isenção e objectividade na sua correcção e classificação;  
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g) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e 
isenção;  

h) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de 
violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e 
entidades alheias à instituição escolar; 

i) Colaborar na prevenção e detecção de situações de risco social, se necessário 
participando-as às entidades competentes;  

j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas 
famílias.  
 

Artigo 96.º 
Deveres para com a escola e para com outros docentes 

Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e para com outros 
docentes:  

a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direcção 
executiva e as estruturas de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e 
não docente tendo em vista o seu bom funcionamento;  

b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projectos educativos e pla-
nos de actividades e observar as orientações dos órgãos de direcção executiva e das 
estruturas de gestão pedagógica da escola;  

c) Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equi-
pamentos e propor medidas de melhoramento e remodelação;  

d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando 
especial atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que 
denotem dificuldades no seu exercício profissional;  

e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os mé-
todos pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles 
que se encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades 
no seu exercício profissional;  

f) Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual 
e colectivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso edu-
cativo dos alunos;  

g) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho;  

h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de 
quaisquer situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a inter-
venção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar. 
 

Artigo 97.º 
Deveres para com os pais e encarregados de educação 

 
Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de 

educação dos alunos:  
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a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabele-
cer com eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da respon-
sabilidade pela educação e formação integral dos alunos;  

b) Promover a participação activa dos pais ou encarregados de educação na edu-
cação escolar dos alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no proces-
so de aprendizagem;  

c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na actividade da 
escola, no sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os alu-
nos;  

d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação so-
bre o desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como 
sobre quaisquer outros elementos relevantes para a sua educação;  

e) Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para 
os pais ou encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola 
com vista à prestação de um apoio adequado aos alunos. 
 

Artigo 98.º 
Deveres procedimentais 

 
Os docentes devem, ainda, observar os seguintes procedimentos: 

a) Ordenar a saída de um aluno da sala de aula só em caso de manifesta incompa-
tibilidade com as actividades decorrentes;  

b) Caso o aluno seja excluído das actividades lectivas, o professor providenciará 
uma ocupação alternativa preferencialmente de carácter pedagógico, estabelecendo o 
regresso do discente à sala de aula no momento terminal do tempo lectivo; 

c) Respeitar na íntegra o tempo de cada actividade escolar; 

d) Avisar oportunamente o funcionário respectivo, sempre que seja necessário mu-
dar a aula para espaço diverso; 

e) Sempre que, por qualquer motivo, não se verifique a disponibilidade da sala pre-
vista para a aula ou surja alguma incompatibilidade com o seu normal funcionamento, 
o(s) professor(es) respectivo(s) deverá(ão), imediatamente, alertar o funcionário do 
bloco ou o Director, o qual providenciará a alternativa mais adequada; 

f) O professor não poderá, em caso algum, considerar-se dispensado do cumpri-
mento do seu horário ou abandonar os alunos; 

g) Sempre que a actividade de uma disciplina ou área exija a leccionação fora do 
recinto escolar, o director ou o coordenador de estabelecimento devem ser previamen-
te informados e autorizar essa saída; 

h) Participar, com a antecedência possível, preferencialmente até ao primeiro tem-
po do dia em causa, ao Director, as suas faltas. A respectiva justificação deve ser feita 
nos Serviços Administrativos até ao dia seguinte, salvo se por atestado médico, em que 
se cumprem os cinco dias legais; 
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i) Sendo a falta previsível, os professores devem, na medida do possível, diligen-
ciar tarefas, materiais e sugestões de enquadramento dos alunos, na sua ausência; 

j) No caso de imprevistamente terem de se ausentar das actividades programa-
das, deverá tal situação ser comunicada ao director ou ao coordenador do estabeleci-
mento; 

k) Registar diariamente, no livro de ponto, quer os conteúdos das aulas, quer as 
faltas dos alunos; 

l) Responsabilizar-se directamente, pelo transporte do livro de ponto da turma; 

m) Informar oportunamente o director de turma sobre todos os assuntos relevantes 
para um eficaz acompanhamento dos alunos, nomeadamente sobre a natureza das 
faltas; 

n) Quando o atraso dos alunos aconselhar a marcação de falta de presença, o pro-
fessor deve motivá-los a participarem na aula, ponderando, no final, o averbamento da 
falta. Essa falta, a ser marcada, carece de ser explicitada ao director de turma;  

o) Sempre que o professor preveja faltar a uma actividade não lectiva para a qual 
tenha sido convocado deverá informar o respectivo responsável, procurando, posteri-
ormente, inteirar-se dos assuntos tratados; 

p) Sempre que uma aula seja substituída por outra actividade extralectiva a decor-
rer na escola, o professor deve acompanhar os alunos, pelo menos durante o tempo 
lectivo correspondente; 

q) Os professores em ocupação plena dos tempos escolares (OPTE) ou docentes 
aposentados em apoio educativo voluntário, sem turmas para enquadrar, devem per-
manecer no espaço adequado, para aí acolherem e acompanharem os alunos que ne-
cessitem, nomeadamente, aqueles a quem foi dada ordem de saída da sala de aula. 

SUBSECÇÃO III 

Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente 
 

Artigo 99.º 
Princípios orientadores e Intervenientes 

1- A avaliação de desempenho do Pessoal Docente visa a melhoria dos resultados 
escolares dos alunos e da qualidade das aprendizagens e proporcionar orientações 
para o desenvolvimento pessoal e profissional, no quadro de um sistema de reconhe-
cimento do mérito e da excelência, valorizando a dimensão formativa da avaliação, 
centrando num órgão colegial a decisão sobre o desempenho do avaliado.  

2- A avaliação de desempenho tem como referenciais os objectivos e metas defini-
dos no Projecto Educativo, Plano Anual de Actividades e Projecto Curricular de Turma, 
tendo em consideração o contexto socioeconómico dos alunos/famílias.  

 

3- Intervêm no processo de avaliação de desempenho os seguintes elementos: 

a) o relator;  
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b) o coordenador de departamento; 

c) o director; 

d) a comissão de coordenação da avaliação; 

e) o júri de avaliação. 

4- O calendário de avaliação de desempenho do pessoal docente será definido no 
inicio de cada período de avaliação. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Regime Disciplinar 

 
Artigo 100.º 

 
     O regime disciplinar dos professores rege-se pelo Decreto-Lei n.º 15/2007, de 19 de 
Janeiro, Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e pelo Estatuto Disciplinar dos Agen-
tes e Funcionários da Administração Pública, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro.   
 

SECÇÃO II 

Pais e Encarregados de Educação 

SUBSECÇÃO I  

Direitos e Deveres 
 

Artigo 101.º 
Direitos 

1. Ser informado da legislação que lhe diga respeito e ao seu educando; 

2. Ser informado do aproveitamento, comportamento e assiduidade do seu edu-
cando; 

3. Ser informado das actividades extra-lectivas existentes e autorizar (ou não) a 
participação do seu educando; 

4. Ser atendido pelo Director, sempre que o assunto ultrapasse a competência do 
educador; do professor titular; do director de turma; do coordenador de núcleo escolar; 
ou, na ausência destes, por motivo inadiável; 

5. Participar na avaliação do seu educando, reclamando com fundamento das de-
cisões. Este direito é igualmente aplicável ao aluno maior de dezoito anos; 

6. Eleger os seus representantes no Conselho de Turma e na Associação de Pais; 
bem como ser eleito e participar nas actividades dos mesmos; 

7. Participar em todas as iniciativas abertas à comunidade educativa; 

8. Conhecer o Projecto Educativo do Agrupamento; 

9. Formular propostas para o desenvolvimento do projecto curricular da turma do 
seu educando; 
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10. Tomar conhecimento do Regulamento Interno através na página WEB e re-
cebê-lo na sua conta de e-mail. 
 

Artigo 102.º 
Deveres 

 
1- Responsabilidade dos pais e encarregados de educação 

a) Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações 
legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a edu-
cação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente 
o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos.  

b) Os pais e encarregados de educação são responsáveis pelos deveres de assi-
duidade e disciplina dos seus filhos e educandos.  
 

2- Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos 
pais e encarregados de educação, em especial:  

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando;  

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola;  

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efectivamente, dos seus direitos 
e cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do presente Estatu-
to, procedendo com correcção no seu comportamento e empenho no processo de 
aprendizagem;  

d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento in-
terno da escola e participar na vida da escola;  

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em 
especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e 
aprendizagem dos seus educandos;  

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da co-
munidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados;  

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole 
disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou 
medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos 
de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalida-
de, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na co-
munidade educativa e do seu sentido de responsabilidade;  

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de 
todos os que participam na vida da escola;  

i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais res-
ponsabilidades desta, em especial informando-se e informando sobre todas as maté-
rias relevantes no processo educativo dos seus educandos;  

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solici-
tado;  
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k) Conhecer o estatuto do aluno, bem como o regulamento interno da escola e 
subscrever declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto 
ao seu cumprimento integral.  

 
 

 
SECÇÃO III 

 
Pessoal Não Docente 

 

SUBSECÇÃO I  

Direitos e Deveres 
 

Artigo 103.º 
Direitos 

 
1. Conhecer o Projecto Educativo e o Regulamento Interno do Agrupamento; 

2. Ser informado das decisões que lhe digam respeito e de outras relevantes para a 
comunidade escolar; 

3. Ser ouvido em momentos de avaliação de desempenho ou de eventuais proble-
mas consigo relacionados; 

4. Ser respeitado na sua pessoa e no seu bom-nome; 

5. Ter acesso a uma actualização e formação constantes; 

6. Participar na vida da comunidade educativa com sugestões e críticas. 
 

Artigo 104.º 
Deveres 

 
1- São deveres gerais do pessoal não docente das escolas: 

a) Colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educati-
va, incentivando o respeito pelas regras de convivência, promovendo um bom ambiente 
educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, os pais e encarregados de 
educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem.  

b) Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação, integrados ou não em equi-
pa multidisciplinar, com formação para o efeito, incumbe ainda o papel especial de co-
laborar na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e fenóme-
nos de violência, na elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo 
a comunidade educativa.  

c) Atender e informar correctamente tanto os membros da comunidade escolar, co-
mo o público em geral; 

d) Cumprir, zelosamente, as funções que lhe são atribuídas; 
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e) Informar, oportunamente, e solicitar a intervenção das instâncias competentes, 
em caso de ocorrências anómalas, na escola, particularmente as relacionadas com as 
suas atribuições. 
 

2- Deveres Específicos dos Assistentes Operacionais e Outros 

a) Acompanhar os alunos, durante as actividades lectivas e intervalos, zelando pe-
lo cumprimento das normas de comportamento, limpeza e silêncio, em respeito perma-
nente pelo trabalho educativo em curso; 

b) Ter sempre em ordem e asseio o material necessário ao bom funcionamento 
das aulas, atendendo às solicitações que lhe sejam feitas por parte dos docentes; 

c) Sempre que o material que esteja a seu cargo apareça em mau estado, devem 
comunicá-lo ao Director ou outro responsável directo; 

d) Assegurar a limpeza diária das salas e outros espaços, conforme distribuição de 
serviço; 

e) Anotar e comunicar aos serviços de administração escolar as faltas dos profes-
sores, depois de ter confirmado a sua ausência; 

f) Velar para que não haja situações exteriores que impeçam o normal desenrolar 
das actividades lectivas, nomeadamente barulho junto às janelas das salas de aula; 

g) Zelar pela assiduidade dos alunos, verificando os horários sempre que suspeite 
que o aluno está a faltar, em colaboração com o respectivo professor; 

h) Em caso de situações anómalas relacionadas com os discentes, deve procurar, 
em primeiro lugar, assumir ponderadamente, a resolução do problema; depois, contac-
tar o educador, o professor titular ou o director de turma; e, em caso de necessidade, o 
coordenador de núcleo escolar ou o Director. 

 

SUBSECÇÃO II  

Regime Disciplinar do Pessoal Não Docente 

 
Artigo 105.º 

 
     O regime disciplinar do pessoal não docente segue as normas constantes no Esta-
tuto Disciplinar dos Agentes e Funcionários da Administração Pública.  
 

 
SECÇÃO IV 

 
Alunos 

 
SUBSECÇÃO I 

 
Direitos e Deveres 
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Artigo 106.º 
Responsabilidade dos Alunos 

 

1- Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de 
discernimento, pelos direitos e deveres que lhe são conferidos pelo presente Estatuto, 
pelo regulamento interno da escola e demais legislação aplicável.  

2- A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral do presente 
Estatuto, do regulamento interno da escola, do património da mesma, dos demais alu-
nos, funcionários e em especial dos professores.  

  3- Os alunos não podem prejudicar o direito à educação dos restantes alunos.  
 

Artigo 107.º 
Intervenção de Outras Entidades 

 
1- Perante situação de perigo para a segurança, saúde ou educação do aluno, de-

signadamente por ameaça à sua integridade física ou psicológica, deve o director do 
agrupamento de escolas diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios estritamente ade-
quados e necessários e sempre com preservação da vida privada do aluno e da sua 
família, actuando de modo articulado com os pais, representante legal ou quem tenha a 
guarda de facto do aluno.  

2- Para efeitos do disposto no número anterior, deve o director do agrupamento de 
escolas quando necessário, solicitar a cooperação das entidades competentes do sec-
tor público, privado ou social.  

3- Quando se verifique a oposição dos pais, representante legal ou quem tenha a 
guarda de facto do aluno, à intervenção da escola no âmbito da competência referida 
nos números anteriores, o director do agrupamento de escolas deve comunicar imedia-
tamente a situação à comissão de protecção de crianças e jovens com competência na 
área de residência do aluno ou, no caso de esta não se encontrar instalada, ao magis-
trado do Ministério Público junto do tribunal competente  

4- Se a escola, no exercício da competência referida nos n.ºs 1 e 2, não conseguir 
assegurar, em tempo adequado, a protecção suficiente que as circunstâncias do caso 
exijam, cumpre ao director do agrupamento de escolas comunicar a situação às enti-
dades referidas no número anterior.  
 

Artigo 108.º 
Direitos e deveres de cidadania 

 
No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático e de uma cul-

tura de cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da 
democracia, do exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, 
o aluno tem o direito e o dever de conhecer e respeitar activamente os valores e os 
princípios fundamentais inscritos na Constituição da República Portuguesa, a Bandeira 
e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a Convenção sobre os Direitos 
da Criança e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, enquanto matrizes 
de valores e princípios de afirmação da humanidade.  
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Artigo 109.º 
Direitos do Aluno 

 
1- O aluno tem direito a: 

a) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade edu-
cativa;  

b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na 
lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propi-
ciar a realização de aprendizagens bem sucedidas;  

c) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições pa-
ra o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a for-
mação da sua personalidade;  

d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço 
no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;  

e) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunida-
de em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e 
ser estimulado nesse sentido;  

f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamen-
te as que contribuem para o desenvolvimento da comunidade;  

g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de um sistema de 
apoios que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, 
económico ou cultural que dificultam o acesso à escola ou o processo de aprendiza-
gem;  

h) Poder usufruir de prémios que distingam o mérito;  

i) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades esco-
lares ou às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de 
outros serviços especializados de apoio educativo;  

j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade físi-
ca e moral;  

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbi-
ta, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares;  

l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do 
seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar;  

m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 
administração e gestão da escola, na criação e execução do respectivo projecto educa-
tivo, bem como na elaboração do regulamento interno;  

n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de re-
presentação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regula-
mento interno da escola;  
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o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvi-
do pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da esco-
la em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse;  

p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de 
tempos livres;  

q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por 
esta e em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assun-
tos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de or-
ganização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada 
disciplina ou área disciplinar, os processos e critérios de avaliação, bem como sobre 
matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e de segu-
rança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergên-
cia, e, em geral, sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo 
da escola;  

r) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo 
regulamento interno;  

s) Participar no processo de avaliação, através dos mecanismos de auto e hetero-
avaliação.  

2- A participação em actividades escolares externas, de alunos com reincidente in-
cumprimento de regras que possam configurar previsíveis situações de conflito ou de 
risco para a organização dos eventos e para a segurança dos próprios ou do grupo, 
pode exigir o prévio compromisso escrito de boa atitude do aluno e a assunção da res-
ponsabilidade pelo seu eventual regresso prematuro à escola ou a casa, por parte do 
discente e respectivo encarregado de educação.  

As viagens de estudo regem-se por regulamento próprio (Anexo IV). 
 

Artigo 110.º 
Representação dos alunos 

 
1- Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia-geral de 

alunos e são representados pela associação de estudantes, caso exista, delegado ou 
subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, nos termos da lei e 
do regulamento interno da escola.  

2- A associação de estudantes tem o direito de solicitar ao director da escola ou do 
agrupamento de escolas a realização de reuniões para apreciação de matérias relacio-
nadas com o funcionamento da escola.  

3- O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de 
reuniões da turma para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da 
turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas.  

4- Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o director de turma ou o 
professor titular de turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e 
encarregados de educação dos alunos da turma na reunião referida no número ante-
rior.  
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5- No final da reunião da turma, será elaborado um memorando sucinto, que depois 
de lido e assinado pelo professor titular de turma/director de turma, pelos delegado e 
subdelegado de turma e pelos representantes dos pais e encarregados de educação, 
se estes estiverem presentes, será arquivado no dossiê da turma/direcção de turma. 
 

Artigo 111.º 
Deveres do Aluno 

 
1- O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 106.º e dos demais de-

veres previstos no Regulamento Interno, de: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres 
no âmbito do trabalho escolar; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 
aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 

e) Ser leal para com os seus professores e colegas;  

f) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na 
escola de todos os alunos; 

h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, 
bem como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alu-
nos;  

i)  Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunida-
de educativa;  

j)  Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, 
de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos 
mesmos;  

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, equipamentos e 
material didáctico, nomeadamente aquele que lhe é cedido ou emprestado pela acção 
social escolar, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mes-
mos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educa-
tiva; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encar-
regado de educação ou da direcção da escola; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos servi-
ços da escola e o regulamento interno da mesma, subscrevendo declaração anual de 
aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral;  
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p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial, drogas, tabaco e 
bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das 
mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos 
ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das 
actividades lectivas ou poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a 
terceiros;  

r)  Respeitar a autoridade do professor;  

s) Ao toque de entrada, dirigir-se de imediato para a sala de aula, onde aguardará, 
com ordem, a chegada do professor, só se deslocando para outro local depois de o 
delegado de turma se informar, junto do funcionário da mudança de espaço/actividade 
prevista no horário;  

t) Os estragos causados propositadamente ou por incúria no material e equipa-
mento escolares obrigarão ao pagamento da despesa necessária ao conserto, poden-
do o responsável ficar sujeito a procedimento disciplinar; 

u) Não permanecer nas salas de aula durante os intervalos, excepto se acompa-
nhados pelo professor ou com a devida autorização; 

v) Não afixar cartazes ou avisos sem a devida autorização do Director que, para o 
efeito, destinará os locais mais adequados; 

w) Zelar pelo bom estado do cartão de estudante e da caderneta escolar; e mostrá-
los sempre que sejam solicitados por qualquer professor ou funcionário. 

2- O incumprimento do prescrito na alínea q) do ponto 1 pode determinar a retenção 
na escola dos equipamentos/objectos em causa, até esclarecimento da situação, na 
presença do respectivo encarregado de educação. 

3- A escola não se responsabiliza pela danificação ou furto de materiais ou objectos 
pessoais de valor trazidos pelos alunos e não devidamente acautelados. 

 
Artigo 112.º 

Processo Individual do Aluno 
 

1- O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso 
escolar, sendo devolvido ao encarregado de educação ou, se maior de idade, ao aluno, 
no termo da escolaridade obrigatória, ou, não se verificando interrupção no prossegui-
mento de estudos, aquando da conclusão do ensino secundário. 

2- São registadas, no processo individual do aluno, as informações relevantes do 
seu percurso educativo, designadamente as relativas a comportamentos meritórios e a 
infracções e medidas disciplinares aplicadas, incluindo a descrição dos respectivos 
efeitos.  

3- O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos 
disciplinares. 

4- As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria 
disciplinar e de natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontran-
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do-se vinculados ao dever de sigilo todos os membros da comunidade educativa que a 
elas tenham acesso. 

5- Têm acesso ao processo individual do aluno, o próprio, quando maior de dezoito 
anos, o encarregado de educação, o professor titular/director de turma e os elementos 
dos SEAE responsáveis pelo acompanhamento do discente. 

 
SUBSECÇÃO II 

 
Assiduidade 

 
Artigo 113.º 

Frequência e assiduidade 

1- Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, 
os alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade.  

2- Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são respon-
sáveis conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número 
anterior.  

3- O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença e a pontualidade na 
sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar quer uma atitude 
de empenho intelectual e comportamental adequada, de acordo com a sua idade, ao 
processo de ensino e aprendizagem.  

 
Artigo 114.º 

Faltas 
 

1- A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência 
obrigatória, ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição.  

2- Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tem-
pos de ausência do aluno.  

3- As faltas são registadas pelo professor titular de turma ou pelo director de turma 
em suportes administrativos adequados.  

 
Artigo 115.º 

Natureza das faltas 
 

1 - São previstas no presente capítulo as faltas justificadas e injustificadas, bem 
como os seus efeitos.  

2 - As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de me-
didas disciplinares sancionatórias, consideram-se faltas injustificadas.  

3- No início do ano lectivo, alunos e respectivos encarregados de educação são in-
formados, por escrito, do material considerado indispensável às aulas, em cada disci-
plina/área. A disciplina de Educação Física rege-se por um regulamento próprio (Anexo 
V). 
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4- A comparência do aluno às actividades escolares sem se fazer acompanhar do 
material necessário, é registada em ficha própria constante no livro de sumários e na 
caderneta do aluno, para supervisão regular do encarregado de educação e, nos 2.º e 
3.º ciclos, também pelo director de turma.  

5- Sempre que, em cada período lectivo, o aluno registar três faltas de material in-
dispensável, em qualquer disciplina/área, deve o professor titular/director de turma dili-
genciar medidas preventivas que envolvam o aluno, o encarregado de educação e, 
eventualmente, o ASE. 

6- A reincidência no incumprimento será objecto de análise e ponderação no pro-
cesso de avaliação do discente, designadamente, em sede de conselho de turma. 

7- Tratando-se de uma actividade de frequência não obrigatória, a reincidência na 
negligência do material necessário ou na falta de assiduidade, sem motivo atendível, 
poderá dar lugar à exclusão do aluno da mesma actividade. 
 

 

 

Artigo 116.º 
Faltas justificadas 

 
1- São faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 

a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impe-
dimento superior a cinco dias úteis; 

b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa 
que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária 
competente; 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por fale-
cimento de familiar, previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que 
exercem funções públicas;  

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente poste-
rior; 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que 
não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, com-
provadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

g) Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como 
definido na Lei n.º 90/2001, de 20 de Agosto;  

h) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não 
possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 
comummente reconhecida como própria dessa religião; 

i) Preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados 
no subsistema do alto rendimento, nos termos da legislação em vigor, bem como da-
queles que sejam designados para integrar selecções ou outras representações nacio-
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nais, nos períodos de preparação e participação competitiva, ou, ainda, a participação 
dos demais alunos em actividades desportivas e culturais quando esta seja considera-
da relevante pelas respectivas autoridades escolares;  

j) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

k) Cumprimento de obrigações legais; 

l) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, 
não seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo di-
rector de turma ou pelo professor titular. 

2- O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encar-
regado de educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao director de 
turma ou ao professor titular da turma, com indicação do dia, hora e da actividade em 
que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta 
escolar, tratando -se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, tratando -se 
de aluno do ensino secundário.  

3- O director de turma ou o professor titular da turma pode solicitar aos pais ou en-
carregado de educação, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais que 
entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade 
que para esse efeito for contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos.  

 4- A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previ-
sível, ou, nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma.  
 

Artigo 117.º 
Justificação de Faltas 

 
1- As faltas são justificadas pelos pais e encarregados de educação ou, quando 

maior de idade, pelo aluno, ao professor titular/director de turma. 

2- A justificação é apresentada por escrito, na caderneta escolar, com indicação do 
dia e da actividade lectiva em que a falta se verificou, referenciando os motivos da 
mesma. 

3- As entidades que determinarem a falta do aluno devem, quando solicitadas para 
o efeito, elaborar uma declaração justificativa da mesma. 

4- O director de turma ou o professor titular podem solicitar os comprovativos adici-
onais que entendam necessários à justificação da falta. 

5- A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsí-
vel, ou, nos restantes casos, até ao terceiro dia subsequente à verificação da mesma. 

6- A justificação de faltas por participação do aluno em actividades escolares não 
obrigatórias, devidamente autorizadas pelo encarregado de educação, é feita através 
de informação escrita dos docentes/dinamizadores ao professor titular de turma/director 
de turma. 

 

Artigo 118.º  
Faltas Injustificadas  

 
1- As faltas são injustificadas quando:  
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a) Não tenha sido apresentada justificação, nos termos do n.º 1 do artigo 116.º;  

b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo  

c) A justificação não tenha sido aceite; 

d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou 
de medida disciplinar sancionatória.  

2- Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justifi-
cação apresentada deve ser devidamente fundamentada.  

3- As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação 
ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de turma ou pelo professor titular de 
turma, no prazo máximo de três dias úteis, através da caderneta do aluno ou, na falta 
dela, pelo meio mais expedito. 
 

Artigo 119.º 
Excesso grave de faltas 

 
1 - No 1.º ciclo do ensino básico o aluno não pode dar mais de 10 faltas injustifica-

das.  

2 - Nos restantes ciclos ou níveis de ensino, as faltas injustificadas não podem ex-
ceder o dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina.  

3 - Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, por disciplina, os 
pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convoca-
dos, pelo meio mais expedito, pelo director de turma ou pelo professor titular de turma.  

a) Nos 2.º e 3.º ciclos, ocorrendo cinco faltas injustificadas, acumuladas em várias 
disciplinas, mesmo que em nenhuma delas seja atingida metade do limite legal, deve o 
director de turma convocar o encarregado de educação ou o aluno, se de maior idade. 

4 - A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da 
violação do limite de faltas injustificadas e procurar encontrar uma solução que permita 
garantir o cumprimento efectivo do dever de assiduidade.  

5 - Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não im-
putáveis à escola, e sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a res-
pectiva comissão de protecção de crianças e jovens deve ser informada do excesso de 
faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adoptados pela 
escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade.  

6 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 2, são também contabilizadas como faltas 
injustificadas as decorrentes da aplicação da medida correctiva de ordem de saída da 
sala de aula, nos termos do n.º 5 do artigo 126.º, bem como as ausências decorrentes 
da aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão prevista na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 128.º.   

 

Artigo 120.º 
Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 
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1- Para os alunos que frequentam o 1.º ciclo do ensino básico, a violação do limite 
de faltas injustificadas previsto no n.º 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um 
plano individual de trabalho (PIT) que incidirá sobre todo o programa curricular do nível 
que frequenta e que permita recuperar o atraso das aprendizagens.  

2- Para os alunos que frequentam o 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e o ensino se-
cundário, a violação do limite de faltas injustificadas previsto no n.º 2 do artigo anterior 
obriga ao cumprimento de um PIT, que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que 
ultrapassou o referido limite de faltas e que permita recuperar o atraso das aprendiza-
gens.  

3- O recurso ao PIT previsto nos números anteriores apenas pode ocorrer uma úni-
ca vez no decurso de cada ano lectivo.  

4- O cumprimento do PIT por parte do aluno realiza-se em período suplementar ao 
horário lectivo, competindo ao conselho pedagógico definir os termos da sua realiza-
ção;  

5- O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horá-
rio lectivo da turma em que se encontra inserido.  

6- O PIT é reduzido a escrito, dele constando os objectivos, as tarefas, calendário, 
espaços/locais, horário, recursos, intervenientes docentes e outros, obedecendo aos 
princípios e procedimentos seguintes: 

a) Elaboração pelo professor titular de turma, no 1.º ciclo, e pelos docentes da ou 
das disciplinas em que o aluno ultrapassou o limite legal de faltas injustificadas, tratan-
do-se de discente dos 2.º ou 3.º ciclos; 

b) É dado a conhecer ao aluno e respectivos director de turma/encarregado de edu-
cação, que o assinarão e dele obterão uma cópia; 

c) Possibilidade de contemplar a frequência de apoio educativo ou acompanhamen-
to pelos serviços de psicologia e orientação; 

d) Compatibilidade com eventual plano de acompanhamento, de recuperação ou de 
desenvolvimento que o aluno já esteja a seguir; 

e) A sua execução não deve exceder as quatro semanas, salvo em situações espe-
ciais, devidamente fundamentadas; 

f) Terá a supervisão do professor titular de turma, no 1.º ciclo e dos professores das 
disciplinas envolvidas, nos 2.º e 3.º ciclos, com conhecimento ao director de turma; 

g) Realizado o PIT, o aluno faz a auto-avaliação do seu desempenho e os docentes 
que leccionam as disciplinas abrangidas procedem a uma apreciação global, que será 
dada a conhecer, por escrito, ao aluno e respectivo encarregado de educação; 

h) Os docentes responsáveis pelo PIT apresentam-no ao departamento curricular, 
no 1.º ciclo, e ao conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, para análise dos resultados 
obtidos e tomada de decisão, no final do ano lectivo; 

i) O PIT, com a auto-avaliação do aluno e a apreciação final dos professores, é ar-
quivado no processo individual do aluno. 

7- Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, 
o departamento curricular, no 1.º ciclo, ou o conselho de turma de avaliação do final do 
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ano lectivo pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem do limite de 
faltas injustificadas verificado.  

8- Após o estabelecimento do PIT, a manutenção da situação do incumprimento do 
dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o director da escola, na imi-
nência de abandono escolar, possa propor a frequência de um percurso curricular al-
ternativo no interior da escola ou agrupamento de escolas.  

9- O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a retenção no ano 
de escolaridade que o aluno frequenta.  
 
 
 

CAPÍTULO VI 
Regime Disciplinar dos Alunos 

 
SECÇÃO I 
Infracção 

 
Artigo 121.º 

Qualificação da infracção 
 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 111.º em termos 
que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou 
das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da apli-
cação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos 
seguintes. 

 
Artigo 122.º  

Participação de ocorrência  

1- O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhe-
cimento de comportamentos susceptíveis de constituir infracção disciplinar nos termos 
do artigo anterior deve participá-los imediatamente ao director do agrupamento de es-
colas ou escola não agrupada.  

2- O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve co-
municá-los imediatamente ao professor titular de turma ou ao director de turma, o qual, 
no caso de os considerar graves ou muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, 
ao director do agrupamento de escolas ou escola não agrupada.  

3- A participação deve, logo que possível, ser reduzida a escrito, em impresso pró-
prio, adoptado no Agrupamento. 
 

Artigo 123.º 
Tipificação dos Comportamentos Infractores 

 
1- Um comportamento infractor é considerado LEVE quando ocorre: 
 

a) A não justificação do incumprimento dos deveres de pontualidade e de assidui-
dade; 
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b) O desrespeito pelo direito à educação e ensino dos restantes alunos; 

c) O não acatamento de orientações ou instruções do pessoal docente ou não do-
cente. 

 
2- Um comportamento infractor é considerado GRAVE, quando ocorre: 

a) Saída da escola durante o período lectivo, sem a devida autorização; 

b) Insubordinação reiterada, face a orientações ou instruções do pessoal docente e 
não docente; 

c) Violação reiterada dos deveres de respeito e de correcção nas relações com os 
elementos da comunidade escolar;   

d) Agressão física a qualquer elemento da comunidade escolar; 

e) Danificação intencional das instalações da escola ou de bens pertencentes a 
qualquer elemento da comunidade escolar. 

 
3- Um comportamento infractor é considerado MUITO GRAVE, quando ocorre: 

a) Violação dos deveres de respeito e de correcção sob a forma de injúrias, de di-
famação ou de calúnia relativamente a qualquer elemento da comunidade escolar; 

b) Agressão física a qualquer elemento da comunidade educativa dolosamente 
provocada de que resulte ofensa no corpo ou saúde particularmente dolorosa ou per-
manente; 

c) Danificação intencional das instalações da escola ou de bens pertencentes a 
qualquer elemento da comunidade escolar perpetrada com violência ou de que resulte 
prejuízo particularmente elevado; 

d) As infracções referidas, designadamente, na alínea b) do ponto 1; e nas alíneas 
c) e d) do ponto 2, poderão ser consideradas Leves, Graves ou Muito Graves, de acor-
do com a apreciação dos órgãos competentes. 
 
 

SECÇÃO II 
Medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias 

 
Artigo 124.º 

Finalidades das medidas correctivas e das disciplinares sancionatórias 
 

1- Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosse-
guem finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de 
forma sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos 
professores no exercício da sua actividade profissional e dos demais funcionários, bem 
como a segurança de toda a comunidade educativa.  

2- As medidas correctivas e as medidas disciplinares sancionatórias visam ainda 
garantir o normal prosseguimento das actividades da escola, a correcção do compor-
tamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvi-
mento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
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outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de respon-
sabilidade e das suas aprendizagens.  

3- As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância 
do dever violado e a gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para 
além das identificadas no número anterior, finalidades punitivas.  

4- As medidas correctivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser 
aplicadas em coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos 
da sua educação e formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da 
turma e do projecto educativo da escola, nos termos do respectivo regulamento interno.  
 

Artigo 125.º 
Determinação da medida disciplinar 

1- Na determinação da medida disciplinar correctiva ou sancionatória a aplicar, de-
ve ter-se em consideração a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias, 
atenuantes e agravantes apuradas, em que esse incumprimento se verificou, o grau de 
culpa do aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais.  

2- São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu 
bom comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, 
com arrependimento, da natureza ilícita da sua conduta.  

3- São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o 
conluio, bem como a acumulação de infracções disciplinares e a reincidência, em es-
pecial se no decurso do mesmo ano lectivo.  
 

Artigo 126.º 
Medidas correctivas 

1- As medidas correctivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de 
integração, nos termos do n.º 1 do artigo 124.º, assumindo uma natureza eminente-
mente preventiva.  

2- São medidas correctivas, sem prejuízo de outras que, obedecendo ao disposto 
no número anterior, venham a estar contempladas no regulamento interno da escola:  

a) A advertência;  

b) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o traba-
lho escolar;  

c) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse 
efeito, ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do alu-
no na escola;  

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de 
certos materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a activi-
dades lectivas;  

e) A mudança de turma.  

3- A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um 
comportamento perturbador do funcionamento normal das actividades escolares ou das 
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relações entre os presentes no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que 
deve evitar tal tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deve-
res como aluno.  

4- Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquan-
to que, fora dela, qualquer professor ou membro do pessoal não docente tem compe-
tência para repreender o aluno.  

5- A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais 
locais onde se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor 
respectivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele, determinar, 
o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a 
aplicação de tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e 
quais as actividades, se for caso disso, que o aluno deve desenvolver durante a sua 
ausência, com a indicação de regresso ao espaço de aula, no final do tempo da mes-
ma. 

6- A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é 
da competência do director do agrupamento de escolas que, para o efeito, pode ouvir o 
director de turma ou o professor titular da turma a que o aluno pertença.  

7- A aplicação e posterior execução da medida correctiva prevista na alínea d) do 
n.º 2, não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo.  

8- As tarefas e actividades de integração escolar, previstas na alínea c) do n.º 2, 
devem respeitar os requisitos seguintes: 

a) Permanência do aluno, acompanhado por docente, técnico ou elemento do pes-
soal não docente, em espaço adequado, designadamente, Biblioteca, Sala de Estudo 
ou SEAE/SPO, preferencialmente, no período de tempo e realizando actividades edu-
cativas adequadas à prevenção do incumprimento que lhes deu origem; ou 

b) Colaboração do aluno na limpeza, arranjo ou arrumação de espa-
ços/equipamentos; 

c) A aplicação da medida é dada a conhecer ao aluno e ao respectivo encarregado 
de educação, identificando, claramente, as actividades que o discente deve realizar, o 
calendário, as horas, os recursos, os espaços, os acompanhantes e o registo da exe-
cução das tarefas, que é assinado, regularmente, pelo aluno e pelos acompanhantes; 

d) Após ter sido executada a medida, a fundamentação da decisão e o respectivo 
guião de aplicação devem ser arquivados no processo individual do aluno. 

9- O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de 
certos materiais e equipamentos, previsto na alínea d) do n.º 2, deve seguir um guião, 
em impresso próprio, que é dado a conhecer ao aluno e ao respectivo encarregado de 
educação, que identifique, claramente, os espaços/equipamentos interditos e as even-
tuais condicionantes da sua utilização pelo aluno, o calendário, as horas. 

a) Após ter sido executada a medida, a fundamentação da decisão e o respectivo 
guião de aplicação devem ser arquivados no processo individual do aluno. 

 

10- A aplicação das medidas correctivas previstas no n.º 2 é comunicada aos pais 
ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de idade.  
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Artigo 127.º 

Incumprimentos específicos e medidas disciplinares aplicáveis 

1- Serão objecto de procedimento harmonizado, os seguintes incumprimentos, por 
parte do aluno: uso indevido do cartão magnético individual; atrasos injustificados às 
aulas; perturbação das aulas com conversa paralela/brincadeira; desrespeito pelas ori-
entações do professor; proferição de impropérios e desobediência nos recreios, lança-
mento de lixo para o chão; e requisição de almoço sem o consumir. 

2- Tendo por referência cada ano lectivo: 

a) À primeira ocorrência o aluno é advertido; 

b) Quando o aluno atinge 3 incumprimentos, o professor titular de turma/director de 
turma convoca o encarregado de educação; 

c) Quando o aluno acumula 6 incumprimentos, é-lhe aplicada a medida correctiva 
de “realização de tarefas e actividades de integração escolar”, ou de “condicionamento 
no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos materiais e equipa-
mentos; 

d) Quando o aluno registar 9 incumprimentos, é-lhe aplicada a medida sancionató-
ria de “repreensão registada”, cumulável ou não com as medidas correctivas referidas 
na alínea anterior; 

e) Quando um aluno subsidiado, no âmbito da Acção Social Escolar, reiteradamen-
te, tira a senha de almoço e não almoça, ao atingir quatro incumprimentos, é-lhe apli-
cada a medida disciplinar sancionatória de repreensão registada. Não são contabiliza-
dos como incumprimentos situações de adoecimento do aluno no próprio dia. (Ver 
Anexo III) 

 
Artigo 128.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 
 

1- As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar impu-
tada ao comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos susceptíveis de a 
configurarem ser participada de imediato, pelo professor ou funcionário que a presenci-
ou, ou dela teve conhecimento, à direcção do agrupamento de escolas, com conheci-
mento ao director de turma.  

2- São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão por um dia; 

c) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

d) A transferência de escola. 

3- A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando 
a infracção for praticada na sala de aula, é da competência do professor respectivo, 
sendo do director do agrupamento de escolas nas restantes situações, averbando-se 
no respectivo processo individual do aluno a identificação do autor do acto decisório, a 
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data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação, de facto e de direito, que nor-
teou tal decisão.  

4- Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia 
pode ser aplicada pelo director do agrupamento de escolas, garantidos que estejam os 
direitos de audiência e defesa do visado e sempre fundamentada nos factos que a su-
portam;  

5- A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão até 10 dias 
úteis é precedida da audição em processo disciplinar do aluno visado, do qual constam, 
em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele 
violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamen-
te àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação 
o director da escola, que pode, previamente, ouvir o conselho de turma.  

6- Compete ao director da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação 
do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da 
medida disciplinar sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo 
ao aluno um plano de actividades pedagógicas a realizar, corresponsabilizando-os pela 
sua execução e acompanhamento, podendo igualmente, se assim o entender, estabe-
lecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou 
privadas.  

7- A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola com-
pete ao director regional de educação respectivo, após a conclusão do procedimento 
disciplinar a que se refere o artigo 130.º, e reporta-se à prática de factos notoriamente 
impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes 
alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da 
comunidade educativa.  

8- A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicável 
a aluno de idade igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade 
obrigatória, desde que esteja assegurada a frequência de outro estabelecimento de 
ensino situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima servida de trans-
porte público ou escolar.  

9- Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao director do 
agrupamento de escolas decidir sobre a reparação dos danos provocados pelo aluno 
no património escolar.  
 

Artigo 129.º 
Cumulação de medidas disciplinares 

 
1 - A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do ar-

tigo 126.º é cumulável entre si.  

2- A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a 
aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas 
pode ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 
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SECÇÃO III 
Procedimento disciplinar 

 
Artigo 130.º 

Tramitação do Procedimento Disciplinar 

1- A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamen-
tos susceptíveis de configurarem a aplicação de alguma das medidas previstas nas 
alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 128.º, é do director do agrupamento de escolas, de-
vendo o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, que deve ser um professor 
da escola, ser proferido no prazo de um dia útil, a contar do conhecimento da situação.  

2- No mesmo prazo, o director notifica os pais ou encarregados de educação do 
aluno, quando este for menor, pelo meio mais expedito, designadamente electrónico, 
telefónico ou por via postal simples para a morada constante no seu processo.  

3- Tratando-se de aluno maior de idade, a notificação é feita ao próprio, pessoal-
mente.  

4- O director do agrupamento de escolas deve notificar o instrutor da sua nomea-
ção no mesmo dia em que profere o despacho de instauração do procedimento disci-
plinar.  

5- A instrução do procedimento disciplinar é efectuada no prazo máximo de quatro 
dias úteis, contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o 
procedimento disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais dili-
gências consideradas necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do 
aluno e, sendo este menor de idade, do respectivo encarregado de educação.  

6- Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audi-
ência oral, não constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, embora, 
se for apresentada justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, esta 
possa ser adiada.  

7- No caso de o respectivo encarregado de educação não comparecer, o aluno 
menor de idade pode ser ouvido na presença de um docente que integre a comissão 
de protecção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno ou, 
no caso de esta não se encontrar instalada, na presença do director de turma.  

8- Da audiência é lavrada acta de que consta o extracto das alegações feitas pelos 
interessados.  

9- Finda a instrução, o instrutor elabora, no prazo de um dia útil, e remete ao direc-
tor do agrupamento de escolas, um documento do qual constam, obrigatoriamente, em 
termos concretos e precisos:  

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quan-
to ao tempo, modo e lugar;  

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respectivas normas 
legais ou regulamentares;  

c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou 
agravantes nos termos previstos no artigo 125.º;  

d) A proposta de medida disciplinar sancionatória e ou/correctiva, se aplicável.  
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10- Do documento referido no número anterior, é extraída cópia que, no prazo de 
um dia útil, é entregue ao aluno, mediante notificação pessoal, sendo de tal facto, e 
durante esse mesmo período de tempo, informados os pais ou o respectivo encarrega-
do de educação, quando o aluno for menor de idade.  

11- No caso da medida disciplinar sancionatória ser a transferência de escola, a 
mesma é comunicada para decisão do director regional de educação, no prazo de um 
dia útil.  

12- A decisão é passível de recurso hierárquico, de acordo com o estipulado no ar-
tigo 154.  
 

Artigo 131.º 
Suspensão preventiva do aluno 

1- No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da 
entidade que o instaurou, ou no decurso da sua instauração por proposta do instrutor, o 
director pode decidir a suspensão preventiva do aluno, mediante despacho fundamen-
tado, sempre que:  

a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcio-
namento das actividades escolares;  

b) Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na 
escola; ou  

c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar.  

2- A suspensão preventiva tem a duração que o director do agrupamento de esco-
las considerar adequada na situação em concreto, sem prejuízo de, por razões devi-
damente fundamentadas, poder ser prorrogada até à data da decisão do procedimento 
disciplinar, não podendo, em qualquer caso, exceder 10 dias úteis.  

3- Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspen-
são preventiva, no que respeita à avaliação das aprendizagens, são determinados em 
função da decisão que vier a ser proferida no procedimento disciplinar, nos termos es-
tabelecidos no regulamento interno da escola.  

4- Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no 
cumprimento da medida disciplinar sancionatória prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 
128.º a que o aluno venha a ser condenado na sequência do procedimento disciplinar 
previsto no artigo 130.º. 

5- O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventi-
va aplicada ao seu educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o 
aconselhe, o director do agrupamento de escolas deve participar a ocorrência à respec-
tiva comissão de protecção de crianças e jovens.  

6- Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de au-
sência da escola, o plano de actividades previsto no n.º 6 do artigo 128.º.  

7- A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via electrónica, pelo director 
do agrupamento de escolas ao Gabinete Coordenador de Segurança Escolar do Minis-
tério da Educação e à direcção regional de educação respectiva, sendo identificados 
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sumariamente os intervenientes, os factos e as circunstâncias que motivaram a decisão 
de suspensão.  
 

Artigo 132.º 
 Decisão final do procedimento disciplinar  

1- A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é profe-
rida no prazo máximo de um dia útil, a contar do momento em que a entidade compe-
tente para o decidir receber o relatório do instrutor, sem prejuízo do disposto no n.º 4.  

2- A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se ini-
cia a execução da medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de 
suspensão da execução da medida, nos termos do número seguinte.  

3- A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na 
alínea e) do n.º 2 do artigo 128.º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos 
termos e condições em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, 
cessando logo que ao aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no 
decurso dessa suspensão.  

4- Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de 
transferência de escola, o prazo para ser proferida a decisão final é de cinco dias úteis, 
contados a partir da recepção do processo disciplinar na direcção regional de educação 
respectiva.  

5- Da decisão proferida pelo director regional de educação respectivo que aplique a 
medida disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a 
identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para 
cuja escolha se procede previamente à audição do respectivo encarregado de educa-
ção, quando o aluno for menor de idade.  

6- A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno 
no dia útil seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais 
ou respectivo encarregado de educação, nos dois dias úteis seguintes.  

7- Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é reali-
zada através de carta registada com aviso de recepção, considerando-se o aluno, ou, 
quando este for menor de idade, os pais ou o respectivo encarregado de educação, 
notificado na data da assinatura do aviso de recepção.  
 

Artigo 133.º 
Execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias 

1- Compete ao director de turma ou ao professor titular da turma, o acompanha-
mento do aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi 
sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de edu-
cação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas identifi-
cadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos 
efeitos educativos da medida. 

2- A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando 
da execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no mo-
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mento do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancio-
natória de suspensão da escola. 

3- O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do alu-
no na escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida discipli-
nar sancionatória. 

4- Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colabo-
ração dos serviços especializados de apoio educativo. 
 

Artigo 134.º 
Recurso hierárquico 

1- Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos 
gerais de direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis. 

2- O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão 
de aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de 
transferência de escola. 

3- O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de 
cinco dias úteis, cumprindo ao respectivo director a adequada notificação, nos termos 
dos n.ºs 6 e 7 do 132.º.  
 

Artigo 135.º 
Intervenção dos pais e encarregados de educação 

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a 
sua conclusão, os pais e encarregados de educação devem contribuir para o correcto 
apuramento dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar 
para que a execução da mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica 
do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade 
educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 
 

Artigo 136.º 
Responsabilidade civil e criminal 

1- A aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, prevista na 
presente lei, não isenta o aluno e o respectivo representante legal da responsabilidade 
civil a que, nos termos gerais de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da 
eventual responsabilidade criminal daí decorrente. 

2- Sempre que os factos referidos no artigo 107.º ou outros comportamentos espe-
cialmente graves sejam passíveis de constituir crime, deve o director do agrupamento 
de escolas comunicá-los ao Ministério Público junto do tribunal competente em matéria 
de família e menores ou às entidades policiais.  

3- Quando o comportamento do aluno menor de 16 anos, que for susceptível de 
desencadear a aplicação de medida disciplinar sancionatória, se puder constituir, simul-
taneamente, como facto qualificável de crime, deve a direcção da escola comunicar tal 
facto à comissão de protecção de crianças e jovens ou ao representante do Ministério 
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Público junto do tribunal competente em matéria de menores, conforme o aluno tenha, 
à data da prática do facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, sem prejuízo do recur-
so, por razões de urgência, às autoridades policiais. 

4- Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior de-
pender de queixa ou de acusação particular, competindo este direito à própria direcção 
da escola, deve o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em concre-
to, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal 
perante os interesses relativos à formação do aluno em questão. 

 
 

CAPÍTULO VII 
 

Artigo 137.º 
Segurança na Escola 

 
1- O delegado de segurança deve ser escolhido de entre o subdirector e adjuntos 

do Director. 
 
2- Ao delegado de segurança compete: 

a) Organizar e aprovar o Plano de Segurança das escolas do Agrupamento; 

b) Sinalizar as zonas de saída, bocas de incêndio, extintores, etc.; 

c) Realizar dois simulacros por ano lectivo, até ao final do 2.º período; 

d) Detectar e inventariar as falhas de segurança; 

e) Providenciar no sentido de colmatar as faltas de segurança; 

f) Disponibilizar número de telefone, para o caso de toque de sinal de alarme; 

g) Supervisionar o estabelecido no Regulamento do Cartão Magnético de identifi-
cação (Anexo VI). 
 
 
 
 
 
 

 
CAPÍTULO VIII 

 
Artigo 138.º 

Delegado de Instalações 
 

1- O cargo de Delegado de Instalações é atribuído, pelo Director, a um Professor do 
Quadro da Escola. 

 
2- São competências do Delegado de Instalações: 

a) Supervisionar o inventário patrimonial da escola; 
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b) Desencadear os mecanismos inerentes à manutenção e actualização do patri-
mónio escolar. 

 
CAPÍTULO IX 

 
Artigo 139.º 

Disposições finais e transitórias 
 

1- O regulamento interno da escola é publicitado na escola, em local visível e ade-
quado, designadamente, na sua página electrónica, e fornecido gratuitamente ao aluno, 
quando inicia a frequência da escola e sempre que o regulamento seja objecto de ac-
tualização.  

2- Os horários e normas de cada serviço são afixados em local próprio. 

3- Os Critérios e Procedimentos de Avaliação adoptados no Agrupamento serão 
aprovados no Conselho Pedagógico, no início de cada ano escolar. 

4- Todos os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de orienta-
ção educativa devem elaborar/rever e aprovar o seu Regimento, nos primeiros 30 dias 
do mandato do órgão. 

5- Não é permitida a acumulação de cargos: 

a) Que tenham representação no mesmo órgão; 

b) De membro da direcção executiva e de representante no Conselho Geral; 

c) De representante no Conselho Geral e de representante no Conselho Peda-
gógico. 

6- A substituição dos membros de órgãos colegiais, por cessação de funções dos ti-
tulares, vigora só até ao final do mandato destes. 

7- A redução da componente lectiva do horário dos docentes para o desempenho 
de cargos será estabelecida em função do crédito global, pelo Director, ouvido o Con-
selho Pedagógico. 

8- O presente Regulamento abrange as ocorrências que envolvam membros da 
comunidade educativa na rampa de acesso que liga a portaria da escola Básica D. Du-
arte à estrada nacional n.º 337. 

9- Tudo o que não está definido neste Regulamento Interno rege-se por legislação 
própria subsidiária, designadamente, o Código do Procedimento Administrativo e a Lei 
n.º 30/2002, de 20 de Dezembro, Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário, 
alterada pela Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, e pela Lei n.º 39/2010, de 2 de Setem-
bro. 

10- A sua revisão poderá ocorrer, no início de cada ano escolar, por proposta do Di-
rector, ratificada pelo Conselho Geral, ou por iniciativa deste. 

11- O presente Regulamento Interno, os Projectos Educativo e Curricular e o Plano 
Anual de Actividades do Agrupamento, bem como a legislação relativa ao funciona-
mento da escola, designadamente, o Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundá-
rio, devem estar disponíveis para consulta de todos os membros da comunidade edu-
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cativa, na página electrónica do Agrupamento, havendo ainda versões impressas dis-
poníveis nos Serviços de Administração Escolar. 

 


